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PREFEITURA MUNICIPAL tIE RIBEIRÃII IIÍI PINHAL ESTADO IIÍI

PARANÁ.

tNEXtGtBtLtDABE DE LTCTTAçÃ0 DE LTCTTAçÃo N.o 010/2023.

pRocEsst) ADMINISTRATIV0 N.o 259 12023

S0LICITANTE: SECRETARH DE ESP0RTE

0BJE[0: rNscRrç0Es FEPAC 2024

Rua paraná 983 - Centro - cEP: 86,49G000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol com br e

comPras.PmrPinhal@gmail'com
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RIBEIRÂO DO PIHHAT

PREFEITUR.A DE

E§TÀDO DO PÂRÀNÂ
li

ITFOLE
l.io

*t
FEST]VAL PARANAENSE DA CRIANçA

DE XADREZ,

ENXADRISTAS

(EM ANEXO)

4.L Servidor indicado para fiscalizaçáo do contrato/ata: Juliano Braz

4.2Local da Entrega:Secretaria Municipal de Esportes -Avenida Silveira Plnto, n.s 1253 - Centro'

4. OBSERVAçÕES GERAIS

4.3 Servidor responsável pa ra esclarecimentos e

DEIVID NIOR DE ME

Responsável pela ormalização fla

*
ebimento: Deivid Junior de Melo

Em conformi.dade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autori

análise de conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências cabíveis

CIENTE:

F

dade competente para

ICIPALPREFEITO M

DARTAGNAN

Rua Paraná. n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/000 I -42 - E-mail: pmrpinhal@uol'com br
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NOME DO ALUNO DATA DE

NASCI M ENTO

CGM CATEGORIA

1, EDUARDO OLIVEIRA

RIBEIRO HARADA

ALVES

t3lo7 /20t6 10221.874t0 SUB-8/

2 YASMIN SILVEIRA DE

SOUZA

27107 /201,6 1021307722 SUB-8

3 JOAQUIM ARRUDA

ROCHA

t1.l04l2ot6 1020648380 SUB-8

4 MELISSA FELIX

DADONA

24/1.012016 1022497984 SUB-8

5 MARCELA MARIA

GONÇALVES VILELA

06/os/2016 1022483672 SU B-8

6 EMANUELLY ANDRADE

DE OLIVEIRA

02112120t6 L023964259 SU B-B

7 DAVI IVlIGUEL RIBEIRO

ELEUTERIO

2e/osl2ot6 1023473646 SUB-8

8 ANA JULIA DE LIMA

ALENCAR RODIGUES

04/04/201s 1020460624

9 ARTHUR BATISTA DE

ALMEIDA CAMARGO

ts/os/201s 1,023474880 SUB-10

10 ARTHUR YOSHIO

MATSUMOTO

t9l05l2o1,5 1020662473 SUB.10

1,1 MARINA ANTONELLA

SILVA

3t/031201,6 10214s7t63 SU B-8

1.2 DAVI LUCAS AVELINO

íVIARTINS

06l04/zots 1020863591 SUB-10

13 HELENA RAÍVIOS

TARDELLI

22/0s12014 10234885s4 SUB-10

t4 LUCAS IVIIGUEL

TERR O

tsl06/20t4 1018164961 SUB-10

15 SARAH FERNANDES

ROSA DOS SANTOS

23/10/201"4 1021193980 SUB-10

1.6 IVIARIA ISABELLY

BORGES DA COSTA

03l06/2013 1014382913 SUB-12

27 HELENA BIANCHI

SIQUEIRA

27 /O6l2Ot3 SUB-12

18 ANA OLYVIA FLORES 281031201.3 1014370036 SU B-10

r

r
C
I

r

/í

Yr

SUB-10

I

I

1020875867
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PROFESSORES

PEROLE

1023665049 SU B- 12t9 MARCO ANTON IO

BRANDILIONE

MOREIRA

26/07 /201,3

1.023495534 SUB-1020 RYAN LUCAS

DEMARCHI DA SILVA

26/12/201,4

NOM E CPF RG

MARCOS ELOY HARADA ALVES 00362427992 62755466

LUCIANA CRISTINA PINTO 01829913930 71683737

ROSILENE ALEXANDRINA BORGES

PINTO

03163947930 59936972
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Y Gmail

Proposta de Preços FEPAC 2024
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Paulo Virgilio Rios Rodriguez <paulovirgilio@gmail.com>

Grhail - Proposta dê PrêÇos FEPAC 2024

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal

6 de novembro de 2023 às 09:13

lTPriLE
cIL

oót-7

Bom dia
Solicitamos o encaminhamento da proposta de preços (conforme anexo) do Festival Parânaense da criença de Xadrez

com previsão para realização no mês de março de 2024 para participação de 20 enxadristas e 03 professores com alimentação

e aloiamento.

,unto à proposta deverá ser encaminhada a seguinte documentação:

01) Estatuto Social

02) Ata de eleição do presidente
03 ) RG/CPF do presidente
04) Alvará de funcionâmento
05) Certidão Negativa dê Débitos Municipais
)6) Certidão de Concordata e Falência

-07) Declaração unificada em papelümbrado da FederaÉo conforme mod€lo em anexo'

Saíientamoi que nosso município iá está utilizando a nova lei de licitações (1.4.133/202X.) e tais documentos §ão obrigatório§.

Solicitamos o ênvio da proposta e da do€umentação o mais breve possível'

Att
Carlos Alexandre Braz

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÁO
PREFEÍTuRÂ MUNICIPAL OE RIBEIRÃO OO PINHAL- PARANA

TELEFONE (,+3) 3551{320

2 anexos

__l
LIGA )(ADREZ.docx
105K

DECLARAçAÓ UNIFICADA,dOCX
17Kr-l

https://mail.google.com tmalllulol?tk=ov84c44cc&view=pt&search=all&permthid=thÍead-a:r3715545785949769917&simpl=msg-a:Í40592624453
1t1



PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA í.lO iTÊ'iLE
ti ll''rO

tÍ)- ESTADO DO PARANA -

PROPOSTA DE PREçOS'

NOMÊ: FEDERAÇÃO DE XADREZ DO PARANA

CNPJ:018773930001-89

INS.ESTADUAL:

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO 142 _ SÃO FRANCISCO

CIDADE: CURITIBA

FONE: 41-997975601 EMAIL: paulo@Íexpar'com br

TESTIVAL PARANAENSE DA CRIANçA DE XADREZ 2024

VALIDÀDÊ DA COT : válido até abril de 2024

Paulo Virgilio Rios Rodriguez

ae.qgO-OOO - rone lnalrssrasor CNPJ:76.968.
Pa.âná 983 - Cêntro - CEP:

064/0001{2

TOTALUNIÍ.
DEscRrçÃoCAÍSERVQTDEITÉM

3200,00

400,00
PAGAMENÍO ÍNSCRrçÃo tvENTos

E' ?Eq!Í!!AçLoj Xâddecda íiançãFestivalParticipãção
2024.dedemêsrealizaçãoprevisão

05SUB.8 (03TEGORIACA ntação
rà

hã,

25232SRV0801

3600

400,00
EVENTOSNScRlçÁoENÍOAGAM Ctionçddo

EsPEctFtcacÃo: 2024.fiêsrcolizdçõo
a41SUB. 0 @sTEGORIACA nbçAo

lchão.
mdnhã,

25232SRV0902

1200,00

400,00
25232SRV0303

900,00

300,00
Crionço
2024.

ÍÉcNtcaEQUIPE
02p103 Itrês)

hõ,

25232

00

SRV03

04

Total

FEXPAR

Ruâ Almiíântê Barroso '142 - Curitiba - PR ' CEP 805'10-2t10

PARANÁFEDERAçÃO DE XADREZ DO

CNPJ 01877393/0001-89

Endêreço eletrôíico www'ribeirâq dcp!!trs!.P r-gov b. _ E nrall PnlÍPrnhal@uaL !DrP!!ha!@q!!a!l'ca!n

+

coÍ{DlçÕEs DE PÂGAMINTo: 51116 antes e 50% pos êvento'

I-OCAL E OÂÍA: C!Íitiba, 7 dê novembÍo de 2023'

UNIO.

l



í'
I

FEDERAçÃo DE ItP.lFÍ Pf ,?#Sllâ;5,51!?i"fDêclerada de utlidade pública estâdual '"""'*" É'-ilü;; ôonfederação Brasileira de Xadrez

nuà Àmirante Banoso 142 ' Sáo Francisco

Cgp góSf O'Z+O Curitiba - PR - www rexpar'com'br

cNPJ 01877393/0001-89

DECLARACÃO UNIFICADA

AO
ilinicípio Oe niueirão do Pinhal' Estado do Paraná'

Nós da empÍesa FEDERAçÀO DE XADREZ DO PARANÂ CNPJ: 0'18773930001-89'

decraramos para os Íins o" o,r"oo] n""ãrri:,orr" o" propon"nte do procedimento ricitatório, sob a

modalidade de lnexigibilidaoe oeiicitaçaà. instauraoo por este município' que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratâr com a administraÇão pÚblica' em qualquer de

ãlilfjli.:ixL" impêditivo, passado, atuar ou supeNeniente, para ricirar ou contratar com a

administração pública' 
- - -^^ de dezoito anos em trãbalho noturno' perigoso ou insalubrâ 

-^ - ^03) Não empresam"t '"""i::;: ";'"i;i;ià !".ioo, público municipal 
"fetiuo 

ou em comissáo

:i'['":r:T:1"""i]",f'"1?i:"8;;r""""".-i"ã"t,g", companheiro' consansuinêo ou aÍins) com

servidor público municipal ","tJ.'ãrã' 
,iÃi3sáo ocupànte de cargo (político direÇão' chelra e

assessoramento)- ^ô.â^rê nôssâ emDresa de forma alguma deixaráo
fiiõ"i;;;;;i;;;to dos itens conlratados perante nossa eml

de ser entregues e que #":'";tffií; dã contrato/Ata Reqistro de Preços nos

responsabilizaremot p"to toi'f""i'ãii" 
'"à"Ãt'" do prazo estabelecido no instrumento

convocatÓrio.
06) Que cumpre minuciosamente os requisitos dã habilitação' se comprometendo a entregar

;:Jdil"" õ;;I;, só'viços tioos como de primeira qu'lidad:--- 
,

07) Que cumpre u" 
"*'g"n"'á""-i"-'ã"J*" 

o" cargos para-pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da previdoncia socrãi, Jã"rãã "ri"r 
. eti ouirr. normas especíÍicas'

Por ser expressáo da verdade' firmamos a presente'

Curitiba, 11 de novembro de 2023

Atenciosamente,

Paulo Virgilio Rios Rodriguez

Presidente da Federaçáo de Xadrez do Paraná

FEXPAR

Rua Almiíante BarÍoso 142 - Curitiba - PR ' CEP 80510-240

PARANAFEDERAçÃO DE XADREZ DO

CNPJ 01877393/000í -89

t;
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ôt-E
'Â''ii)

PORTE

DEMAIS

399-9 - Associação PÍivada
É

CEP

80.5'10-240

OA NATUREzÀ J

SAO FRANCISCO

142
coMPLE[,IENTO

CÚRITIBA
PR

str
2710A12005

Página: th

BARROSOIRANTEALMR

TÉLEFONE
(41) 3361 -3185/ (41) 99684719

ESPEC

t\,ionvo oE aADASTRAL

ATIVA

tonegutti@ufPr.br
coENDEREÇO

ENÍE
(EFR)

FEOERAÍlVO

NCtcAOADEtvlDAÉ aisoclitosdirêdedefesadêa§soGiaçóeses dêAtividad40-894.30

SÉCUNtc^sÀÍrvroADEsoAsÉ a arteJAa culluativas igadasâs50canizaçóesdê oÍgAtividadês03-6494. oÍTnentêanterinão espêciÍicadasas§ociativasesAtividad.99-5{0s4

(NOME DEoo

DATA OE AB

05i 06/1997SffUAçÁOPROVAN EDEcINSED RrÇÃoTEOMc
LCADASTRA

DE ltiscRl

oí.877.393/0001-89
I/iATRIZ

RESARIÉMPENOIú EXPARFPARANAooXADREZDEERÂCAOEDF

about:blank

1t1

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2'119' de 06 dê dezembro de 2022'

Emitido no dia 07/ 1112O23 às 11:35:51 (data e hoÍa de Brasília)'
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IIOISAÇÀC OL XAORTZ OO PANANA ' FÉXPAR

t5ÍaÍuÍo SoclÂL

g$'sP"',r4ei?:'i'"il+i",:.,ã 
fi;t§:á:* "' ..1flÍULo I DA ÉliíroaoÉ t suaS llNALlOAOú5

A,rÍ le irrÀrÀe:!

rrroaasseffffi ?tTltl"1tr'âBê:itEãTli,if '^'-*'

iç;lfiilnrÍl'triãidfrd*itft *.fldtffi

ffi*ffi

ffi
FÊ,PAR 

PiÍâido súl 14 de lulho de 2019

.'Lj.] .i ," ],j.)ti! ij

!r a i,.,ri I líl\rtr!úrr n

Paulo VúgÍio Rros Rodíiguêz

PÍesidenle da Assemblera

*--.ií ., --
o",^áJ{.#à"rhô dos sânros

secíetario dâ Assemblelâ

(

ffi)
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ARÍ. 82 - As entidàde! liliadds Ê ds demôit Pêssoa5 íisicas e ;uridica: vtnculôda§ direta ou t,''

rrrdireldÍlcIte. l ào Íerpuoíjer! 5Lbsidiôíiáírreiitc pelôs obriSôçôet 5ociôi5. -.*:-:-.
r' :ifiFr'l

pâíJgrJtc-Jnrij-[!t('aílrrio!cdplr(d:dttrbetndutÍrtelnlrro!JoslrodelPseorgàosaterso-lc-"i'*:'.
.jdftÀpÀl:,lfilôlviloJ.,J,5po!t]llàle8.jlaçãoetnvlgolcale5ponsàbllldàdeeobr'tôçõê§,
.,rrgrrrarras do rrào rumpÍimento das drsposiçóe: deste êtldtulo a t

ART. 83 - ,\s erlrdádes de priticà despoítiva que se áÍilidreil) até o did 30 de llldio de 1997 5à!'

(onsideracâi FordâdorÀs dà f tXPAÍt

ART.84 -. À ÊIXPAR sc poderá s(Í drsslvrdà mêd€nte delrberãçào dâ Assembleia Geral. pelo

volo íavoíàvel d: pelo mt'nos dois teÍços das entidades írIadas, cab€ndo à mêsmà dêteín)rrlJl

o dertrno de sers ben!

ARÍ. 85 - Fr(âo fàzendo parte inte8rênte deltc estâlulo. c no que âo nlesÍllo se aplrtdl. á5

clrsposiçóes çontrdás na ,.er 9 bl5 Je 24l0-l/ 1998 e no Decr€to 2.574 de 29/04/1998.

PiÍar do Sul, 14 de JUlho de i019.

- -u,J.'.- ' 
-

Pauld Virgrlio Rios Rodrigue;

Píe9de|te da Aúi- - fEXPAR

^,.íLà,*9u,
s".r.tur,o du áí. pIxpne
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Xa'irr:; i-Je !-) "-l;:'l\': ,'' r\!llr:u Alvcs rle Ahrrc'r,"la Jurtr(rr, rur.r-ls iit,rrnrlrre ria Sirva e pablo
Â'e'e'1i:ro Ar'lsiÍI. l(iuie:-(artt,tntes cla comtssáo oe âtletas. F(4jr.lli,\(atarn pÍesença sem
:^-;1.:^t::i '\";trt.rir t,'il -, lloürlgo Zacarras e /{drrario Francr: i<arnaztote, representanteri, vrutr L'( \'tilrt)'l \ri:potl§as. A Assemblera foi aberta em sr:-r;unrJa convocação, às
1 1 0Ü horas soJ a crostdêncta de Alexandre Zamprer Botetho dos santos e sendocesrg'''aoo i'lq!â sÉ:uir,tairar i:s trabalnos o sr. RocJrigo zacai-,as. passando pa,a aülsctjssáo ct lt,,t1€! o ,i(lrr-r r-la pauta que e a eleiç.áo dã [rresl;r:rite cla FEXPAR oara oouaülrêirio ue e'lÜ a iil4. O Presidente oa Asserlorera rrrformou que apenas o Sr. Pauio
vrr-gi 'o. R'ios frolr'rguez iravia se registrado corno canc.ltciato ac cargo, e em vista disso
cons'lltou cs lfl'ês€r:tes se corrc,crcJávam em proceder a elerção poi aciarnação. Com a
coric;rüâiic;ê ce tod;s os presentes, sob saiva de palrnas foie,e;to por aciamação o Sr.
Pn'ut-'J vlRG,:-lü iiius riouF.lGUÊz corno presrôêole ua FÉü[.riAÇÃo DE XADREZ;C PAR.Ai\,'. - FEXP*É. sendo que o mesmo será enrpossacjo no cargo ao térmlno do
n'railcaro vr!êrie ê pa,â exei cer o mandato cie quati'o anos com inícrc na dara de 1 oe
rr-iaiÇo oe 2C2ü Ê .i,!,,^nriro na data cie i cie maíço oe 2C2q. Tornando a palavra, o
F:'esidente iêce'n ree,.]iIc agi'aoeceu ã toclos pela cortr'iaÍ'1,;a depos:tac!a e fez uma breve
e-x:ianação c,íls se.is ,iai1üs cte gestão. É.rn segu,Ga, pa.isanco ao i;em dois cia pauta,
-:oiam erettcs poí Llí,âr:..rrlcaüe a diietoria cja F..EXPAR senao qJe o ricvo presidente da
;EX.3AR apresentou iJarâ a lronroiogação da Assei'nbie,a os nornes oos Vice-Presicentes
çara a gesrão 2)20-2.24: /ice-Fresidente Frnance,r'o: A.LEXA[.,!JRÊ ZAivlFlER 8OTãLHO
JCS SANI-OS: V;ce-P:esrcieirte Aclnrinistratiuo: L-CA.S Slt-vÊS-iiiã BORGãS; Vice-
Pres,dente üú ii-ii;ii,lr. DrJLClllEtA BETI'r; Vice-PresiCente Tecn,co. RODRIGC
ZA;Ak.IAS. Fei.a a a:resentação oos Vice-Presiclentes. corccc{,-se para de:ioeração cla
Assern;rera a iicrrrc c2açâo ccs noines indicaocs. frcar-,do aprcvado por unanirnicade a

.iün*rcicgaÇão cos ;elelioos Vice-Presidentes. A posse dcjs Vice-Fresioentes será
;ez-;,.zaca pefi ?rei l:€í:t: ija;iio Virgilio Rtos RodrrgueZ, sêr,do que os inesmos exe;'cerão
rnancaio coiitc,ienie íJom o dc Presioente. Fassando ao ;terrr quarto da ordern oo dia,

:Çí-drn eieitos l,cr ur'iarrií"rnc.racie os lvlembros do Consettro Fiscai o Sr. \YVr liatn Ferrelra da

í,itze pãr'a :l,.;pr€i-ris uí audircr o Si'. t'vrlsofi da Sr,vâ. lsto rei"c, passcL-se à crscussão do
..em qulntc oa orCerrr co dia, Piarrejalr,enio Estrategico, foi deÍin.cto que seiáo criadas
LornissÕes Data 1.(a a: ae assuntos pertrnentes às pr'ioridarjes cle ira:)ai,lo oa FEXPAR'
c-e $erâtl L;,<:rtt:.cL-; p"-ià cornunrdacie enxaorisrica par'arlaetsê- c Pie.^icente eleitc
ce!t\:ê?a\) d.J ii,aíiaê,,.,(,;:a,ja sua novã gestão qLie sera orienlado Delas rtteias e irrter'esses

r.:eÍ,nir.ros pçr ;àua r-.iíírcr Gãs Íro'úâs corrlrssÕes. rJ Sr. Pres;ceriie;a Ass''e,-i,o,e'â aglâdeceu

z oíeteítça (,:.: trr;i,,, r.; cêúrã.ioU a Asse;Ttbieia, eíl(;ci'Iacia às d!).te hora:; e rlllte minutos,

C.a ea?t ftà{Z ,t)i,5,'-'.-t ?:Jr,;U a:Ê a pfesefrie ala. ,Vlafrrfga, 't 3 Oe ilí-.-t)rlll.:\) r:; 2i i9'

Ery
l,.le xa n(ír e 7-a rT'' o t'.' i l', r>t <ji : ro rJ cs Sa n tos
Presidente rl'a /\a,{}i: :bt'e',a

2C OFÍCIO DISTRIBUIDOR
§ssj:frisj,r#í::qfl,p$i

O-,t[*r, >ff$
Rodriqo Zacartats
Secretàrio d rt Assembleia
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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR

DECLARAçÃO

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR, iNSCTitA NO

CNPJ/MF sob 08.890.639/0001-00, na Rua Constância Rita do Carmo, 313 -
Sertâozinho -Matinhos - PR - CEP 83.260-000, vem por meio desta, declarar que a
FEDERAÇÃO DE XADREZ DO PARANÁ - FEXPAR, esta regularmente Íiliada a esta
Confedêragao, em dia com suas obrigaçôes federativas e é a entidadê Federativa oficial
no ámbito do Estado do Paraná.

Por ser verdade, Íirmamos o presente.

lvatinhos, 17 de janeio de 2023.

Marcus Vinicius Lobo

CBXE - Confederaçáo Brasilêira de Xâdrez Escolar

RG 1.863.274€

cPF 500.3ô4.089-72

coNFEDERAçÃO BRASILETRA DE
XADREZ ESCOLAR

CBXE

Ruâ Constáncia Rita do Carmo,313 - Sâíâozinho
-Matinhos - PR CÉP 83.260400

cN PJ 08.890.639i0001 -00
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COilFEDERAçÃO BRASILEIRA DE

XADREZ

ESTATUTO
(Âprcvâdo n. 

^!emblé|. 
Gdl E{nddlnádr rk 25/O4rIoB)

CAPÍTUI,O I. DÀ ENTIDADE E DOS §EU§ FINS

ÂrL 1' - A Confedenio Bndlein de Xrdrez, !§!q_s$!&!9_desiEiCe_pg4_§!gb§BÁ
fundáda rcb a damiEÉo dc Fedúâção Bmileis d€ Xadrcz m 6 d€ dovmbrc & 1924 e

Mqü@ida pelo D@río t i o" 1. 1 99 de 14 d€ abÍil de t941, é lJM pes$a jurÍdica de düeib
privado, oa f(,ro do ffi. 44, I do Códieo Civíl BBsileirc, sm fiü luÍdiv6. com
p6oralidade jurÍúca e FarimôüoÁ pópÍi6, sdo cocüuída, M f()@ pEviÉ u6(e
6k&to, pcl6 p6so Íísi6§ c júídi6 quc cxffi adüdad* dah do miuÍio kuilciro
om @ @ @ú, d6 Fguint4 objetivs: a prátiB; s úgeiaÉo; a promoçâo: a

ãdmjrir@táo c o d*nvolvimcnh do xadrcz.

ArL 2" - A CBX cstá filiada à Fedtração lnGmacional dc Xadrez (d.noniiú^ Féüration
lntetuio@le dts Échecs, m fmcês), nc*c esmto d6i8nâda pela silCa FIDE, a qlm
Ep@E tro B6il e cujo 66Ero e Égulmcntc ciu e * obriga a moprir.

ArL 3" - A CBX 6ú viocúade e Cmitê OlíEpi@ Bruilcirc, tr68 6mb dsi8trado pelâ
sida COB, cujo 6huo e regulâmeilG {cflta € sc obdgs a cMpriÍ-

ÀrL {" -O d6po(o bÍdileirc, tro âEbito dÃ p!áti6 f(mis, é rcgúlado por tr(me
wioüís e intmei@i6 e p€las É9tu de prátiÉ dApoÍtiva de Éda modâlidáde, qe
dcvqão s rcciqs pc16 r6pcdiv6 @üdadcs rei@i§ dc admitrisEaçeo do dêpcto,
@ofome sEbeleido oo § l" da Iri 9.615, de 24 de Mço dc 1998, qw in*iroi oiM
g@is sobrc dcsporb.

Prú8Bfo Úlko . A CBX intc8B.á o sislt@ @ional do dspoío, @mo 6(idade reifial
de âdhinismção do xadrcz, gozatrdo de aut@mia dmiíi$tiva qu@to à su dgdização e

fuoci@@to, qe é sabelÉida pelo fúeste ffi(o, c@f(rc o diqssto no itriso I, do
ÀÊ 217, da CoNtituiç3o FedeEl e da Iri 9.615 de 24 de ÍErço de 1998.

ArL 5" . O xedrz é u ds mais migc epacs itrklditG c é coneiMdo pcla CBX,
p6ra efeito do dmpriEmto d6 ímalidades s$isis crabelcidas no An 9o dcúe 6mro, m
*ú 6pd6 MiJ elrlos de d6pono, de educaçao e dr cú@.

§ l' Na CBX eswáo ineSradd tod4 ôs 6pecialidade6 ou modalidâd6 de xadrez
prâtiúdõ m tmitório broileirc qw ejm rroieidas N @i6 pêle FIDE.

§ tr A CBX podEá deteSe a adúúúraçâo, m todo ou m parÍ€, de Ma ou mis da
esp@ialidadB o modalidad6 rcco[b*idas de xadrez à ouum orgmizaçôo
@i@eis, poÍ delibeÉção da Aserülóia Gerâ1.

Afr 6'- A CBX teá deasâo por p@o ilioiládo.

PáS. 1

XVII - r6lie e iíertivo medido paa a IMutqção e lwp6d{ão da oaória histórica
do xlds bBríleirc;

XVm . inetrtive a Eodução de mdsial tsnico e didático sbrc xadcz;

XIX - pomover o Egism dc competiÉ6 c demis aúvidades de xadEz Éalüad4 em
ffiitório brasileiro, @nfome foÍ stabel@ido nesl€ 6Eürto N €h Etslú@to FúpÍio;

XX . c@ced6 útrrlG, diplo@ e pr&nios rclacioúds com às diüdad6 de râdrcz, bm
@mo aquel6 d€ nffia h@oífiq na fm 6tabcl@ida tr§E 6hrurc ou nG
GgLIM@6s õpeaíficos;

XXI - prcmova, dirm @ iodiffi@te, a capacitaÉo de fradristas, técniG intubs,
áúim e d@is pesd @vdüdõ @m 4 atiüdade rio xa&cz m ilvel mciqal;

)ütr . inl€ed6, p€eE 6 pods6 píblim e em emprrs lrivada, m dd6a dc
dirciG e d6 idE6s leúimc das p6ws jEidics c fisicG gu€ ifiegre;
:(Xm - praticú 6 açôs de údm Àdmidsffiiva Môúicá, Íi@ceir4 técrica,
pmmeimd e @G, que @ntribuú püa o cuúprilMto d6 finalidadcs 6kbel6id4 6E
digo.

Àrt l0 - A CBX, cmfoúe eshbet4ido so A( 9", m poÍ objclo d€ 6tuação a *iüdadcs
dc ,adrc?. nrc sc ilvolvcndo cE múifskçtu @ psiçõer po'lÍtics f@ do âmbib
despoftiao.

ArL 11 - À CBX é msisúda dam de bs6 d@ári6, oáo adtuitido qualqú tipo de

disqiúi.açào por Bdivo d€ nsciBetrb, nç4 so, rdigião, opitri.ão ou qBisqq dEõ
cimístânciõ psss@is ou siais-

CAPfTULO tr - fi)S PODERT.S E DÀ ADMINISTRÀçÃO DA CBX

ArL 12. Sào pod«ê dâ CBX:

I-a^sffibléiaC@l;
lI - a Prcsidêúciâ;

III - a Dituda.

§ l' O Cosclho Fircrl é ó(tâo assu de Ambléia Cqal.

§ 2' o Cooselbo CoNultivo é &gão 6ffi da Prcsídêmi&

AÉ 13 - §ão órgã6 dtôom6 e independdG detrm da 6frm da CBX, 6 Í€fwdl6 à
Justiça D€spoftiva q@ são:

I - Süperid TÍibünál de Jutiça Despofriva do X.dÉz;

Í - C@issão Dsipliffi.

Art 14 - A otúiação, o fruci@@aro e r s.lmirisção dÂ CBX ob.d@ rc disposb
nestê cffito, ba6 c(]m o 6tabcl6ido troÊ @gulrÊárq c oms tu6 âm8ód6 cxpcdidG
pctos p{d6 c üEã6 ü CBX . ro ànbito dc s6 ãrÍibuiçõ6.

ÀrL 7' - A CBX terá sêdc c fom na cidáde de Sanu Mria <ic

Sdro, podqdo múH suEseds ou 6di(órios de repíMtação

ÂrL 8' - A pereoralidade juddie da CBX é di*inh das p6sas
coopô€, etrdo rcprseítad4 @ juÍzo @ foE delq pelo Pr*idate da
lctal.

ArL 9" . As finalidadc da CBX são:

I - admioism o xâdez oo B6il, m bd6 6 suõ modalidadcs e lrwif6tâç56;

II -difundir, incfltivú c desvolver o radrcz oo teritório b6ilei6, m toda 4 M
modalidadcs (afto nÍvcl, eú@ionâI, pedagógico, &) e meif.st çõ6;
m - diÍigir a púüca do xadE m rÍvêl nrciml, 6atrclemdo os rcgulalMbs c @diçó6
çe flJ@ resáriw pu a sa boa orgoização e ÍHlizaçáo;

ÍV.prcmov«, di@ d indi@entq 6mpctiçóê$, êxibiçõcs. jog6. @G dividad6 dc
xa&Ez, bem co@ f@@k a práúca do radrez de crátr muút&io e scial;

V - ptmovq. die ou indiffimb, d6os e oul6 ativialades yisildo o ag.imomffio
téaio do xadre bruileiro;

vI -r?Éfi6 o radcz bruileirc no crGrid, Éalvadas d @mpctand4 do coB c do
goYmo tailcirc;
vII - flqrir ê faa cumpdr pel6 p.6&õ íIsi6 e juídi6 que a inEgÍm, diffi u
iÍalirctmoG, os ffitutG, cgulaeenrG c deei§ at6 da FIDE e do COB;

YItr - <hcidir soüre a promoçáo de mpetiçõ6, exibi@ e jogc de xad@ de.aturu
ill@ciooal. @ioDal oü iffisrad@L pclas Fêdsaçõ6 filiad8 e peLs atidad§, di& ou
iodiffiE, ürdlrdâs d dsiádasi
IX - deidir ebÉ a pdícipacão da fedãaçõc,s Íiliadd e dô peso6 fisi6 e juddicas dileh
@ i[diÍêtâmere viloladr ou wiadr, rc @úpeúçõ6 de oatwea iatmciooal
É1iaLs tro B6il ou no ertdi«:
X - Mb€leB diretri4, tr@a e rêgulâIMh úodo o exqcício da dircção, a
6$ú2rçã., a disipliú c o d66volvir@to das atiüdadeÁ d. xadEz @ @itó.io
brailcirc, às quis devaão s ooprida po todâs õ IGs@ fisic6 c jurídiss iíEgrdcs.
diÍú @ ildiEmE, da CBX;

Xf - 6Bbcl@ affidc, mvênic ê 6h6 6ú pcsffi ffsi@s e @m pcs§@ j[rIdix§
de diEib público @ úvado, do Bruil ê do cxtqiq, ús@do o mpri@ro dos ot jqiv6 da

CBX;

XII - repeffi o radÉz bruileiú júb G pod@ ÊÍbli$ e à sNicdadÊ m gmll
XItr - @labotr tro dMvolviMo das Fed*à{ó6 filiada:

ÍV - zla pela hmia aft õ p6sÀ fÍsi@ c juÍídi@ inEg@nÉq diÍcta @
iÍdiÍ€t@lte, da CB& tMdo õ oedidss que f@m c@vaiatEs p@ isso;

XV - lMtq pubticâçõcô 6pe.ializads e diwlgd infomaçÕs de ordem tésica e

admn'i.tstiva de irg6* ds @idade madútia, ircluive através de meios eleúôdGs
€daiffi:
XYI - ptollÚe. dim ou tudir@te, â elúúâçio de rcgisto e ldmmdto de dado6,
da 66Gúc6 e de rúalhs téei@§ rcf@ít6 às úvidâd6 de xadÉz;

PÍbZ

ÀrL l5 - Sio iíelegÍvei6 paa o dMpaho de fuoÉ6 e wgo eletivo D6 pod@§ da
CBX, M6o os de ljw trmeáção, @nfome o 6ubelÉido no inciso tl do ú 23 da lri
9.615/9t, a frsw frsie:

I - cmdcmda pq diw dolN m so&nÉ dcfuidaa;

tr -inadimptetu ü pdação de @tu de ffiB púbti6, m deisâo admioimva
defilitiva;

Itr - iiadi6pl6te úa pÉs(4çáo dê @ts da CBX;

fV - afutada dc cago clctivo m dc cmfimça da CBX cm yimdc dc g6tiio patimonial Ê

fin3@iE iÍcgule @ tctuf,áÍia na CBX;

V - iüdiÍrplcDtc d6 @trtibüçóB lxEvidaci&i6 c @bâlhiks;

YI - falida;

VII - q@ 6üvq MpÍmdo pdalidâdes impostas p€los óÍgã6 dê jusliça dspdiva ou p€lo
COB.

ÂrL 16 - S@de podde cupr 6 cut6 dc hwidÊDE ds CBX, dc mctütc do Coúelho
Fieal c do TÍibuMt de ,§tiçs Despoíivâ, m cidadilos brsilei$, nd6 d üüralizadoq
@i6 dê 2t(viDb c u) ilN,

ÀrL 17 - Os tllabros dos pod6 dâ CBX úo &rão, d. quâlqE f(má. emuamd6 pclo
exqcrcio d6 @8o§ quc eups,m

ArL lE - Não é permiúda a amulação de mgc ou função tr6 podercs adnidtrdivc ds
CBX c dc sus iúiadas, qccçâo fcia ac úmbr6 do CoMIho Dclib@úvo d6 Entidad6
d,e prática d6poÍiva @ de s@ AMbléias Cmis, aos mbrm do C(relho CoEultiyo
da CBX c ac direrlffi rcgiomis wbudinado à viÉ kcsidência dc Rclâções Incrimê da

CBX.

ÂrL 19 - O membrc de qualquq poder da CBx náo poderá lrcetrci8-s do erscíqo do caÍgo,
por proo supsior â m (trovaE) di§, €xffi com â corcordrlDciÂ da Arsernbléia Gúâ1.

Àrf 20 - Qüedo @ vaga dê @EbÍs etrrito pra qualqu u dos podm da CBX, o
@ s[b6dM mpldeá o Eúpo rcshc do msdato, obsdado no ce da Preidêrcia o
dispcto oo úigo 36.

CAPÍTULO IU. DA ÂS§EMBúIA GERAL

ÂrL 2f . A AMbléia Gsal é foreadâ pel4 Fedaàçô6 filisde, mdo o podq úáxieo da
CBX cB tod6 as Mtéri4, cr@to naqúcla§ Gabcl*idas pcla legitlação d vi8or cmo dc
coop.tênci. da.iustiça d6poniYa

§ f' - C.da Fed6àção liliadâ Bá dirito a M voto, qmgids s disposiçõ6 lcgsis €

eíaütári6.

§ ? - As FÊd@çõeá filisds mm diÍeirc â vm, §áo
Prcsidmer ou $bgituÍo8 lcgsis, ou por p6w iÍsiq
Pr@B§ão.

repÍe§eoBdÀ pelo§ ru BPetivN
dcviddctrE crcd6ci6da n&diaú
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§ y " SGMtc podsão pdicipd da Ásmbléi4 cffiis m diEib â vdo õ FêdeEções
fiüád8 que:

I - qtaÍEE ao minimq ím m úo de fiLiasrc, salvo 6 @ de fusão @
darenbnrmrc, qmdo a atidadc da qurl foi des@brada @ c@ a qual p frDdiú, já
scje filiada h.á mis dc u uo, comdo da dsa dr ÂsEmbláa e s Ealizds;

II - comprcvdd o pagdêíto dâ eúdad€ de Eliação e d@ais til6 d€vida à CBX;

III - oÇa a ondições legsiÁ de Âmciomto;
[V - §EjM coB a dcumeotasáo úÀÍzzd^ - Esffio e Â6 d€ Eleição - aÍquiradâ u
CBX;

V - figulirm m elaçio d6 Fedràçõ6 Eliad§ @m diEito . vdo, que devãú s publicada
jm@te m o Edital de Cotrvmsção da Asmbléia CBI e Etrhu atadido àJ
cxigêncis lcg&is e 61etutáÍi6;

't,I - rãbm F(oBolido, m úÍ!imo, m cupem& oficial m ofrcirlizdo oo eo uaiú e
da Éaliução ds A*mbléia Gqsl, ílcvidmob rc8istÍado M CBX, moÍmc esbcl*ido
üo inciso Iv do dtigo 75.

ArL 22 - Às A§§@bléis Gsais pod@ eÍ Orditrário ou Exturditróri§, conÍome as

*guidts disposiçõesi

I - Sqá cGideÉda AssmLrtéie C6âl OdináÍú âqucla qe e E liã rc primcirc
quddrere de cada m, @ o újdivo pdeipql d€ delibeft sobÍe s cffi, @ o
pro do Couelho Fiscal, e o relaúrio de atividades do uo auior, onfme sabelcido
no irciso I do migo 23.

tr - Seri osidcrada Âsffibléis G6al fuioária aqsela qw * @lia a eda 04 (qum)
ú6, ao mês de d@mbro, @m o objdivo fircipal de eleg6 o PGidqtê c G mmbrcs do
Cosclho Fisql, bcm omo h@ologa ã tromÉaÉo dos viÉ-Prcid@Es da CBX, onfmc
€íabetsido no iocie n do digo 23.

IU - Ar Asmblád Gffii5 Exhqdinári.s scrão rodâs squelü quc Bão e flquadtm nos
ircisIetraciEa.

§ 1' - Ns Asmbléid Grais além d6 6smt6 @lGd6 na poh pÍincipal paa
dcüb.ÉÉq havêrá lxm sêção dr müiceções c l,m de leim e aprovasão de ah(s)
guatrdo fú o ce.

§ 2' - Além do deÍi.ido M itrcisc I e II &itu, da psuE da Asmbléiõ G@is ordinári6
poddâo consE a úatéri6 dê quê m@ os ircis IV, DL )L XII, Xm, Xvl Xvtr c XvItr
do dÉo 23, deveodo todos 6 akmais ssútos s objtu de Assmblé16 G6ais
Ereaordiaária.

ÂÍ.23. Coôpete à Assembléis Gtral:

I - delibere sobÍr o elÍório úuâl de atiúdadê da Dimria e o paree do Cúsêlho Pisal
soürc 6 conhs do dcÍcÍcio abiú;
II -elegc o P6idac da CBX e os @k6 do Coaselho Fisal da CBJ(' bm coúo
hmologü d indiBçõB dos vie-P$idnts rcali?ada pelo Prcôidere da CBX;

Páe- 5

§ ? -No @ dõ eleiçõs pm c podffi da CB}(, de qüe mE o ircie Il do migo 23,
dcv6á s pc€dida por uês vG6 â Itblicação do cdital d jomál dÊ circúação dí&íÀ
mdo a primcin com adtÉêdôncia mísim dc l0 (tiob) di&s, tm como obwadas as

dispGiçõ6 p«tietrtê €sabeleidas pelo úigo 22 dâ lli Fedsat 9-615 de 24 de úaço de

1998 c pclo úito 24 do Dccrc@ Fcdúel 2.574 dc 29 de úril dc 1998,

§ 3' . Áind. no 60 dc clciçócs pm os podc.6 da CBX, dc çc tru o incirc ü do migo 23,

devrá cmsBr do ediEl a data limite, o lcal e hsáÍio no qual lEdsão eÍ íei6 6 insições
d. cedid@s, q@ dêverão s FEêdidõ ÍrêdituE apwtação & chapa coryltu e (odos

G @gc§ a sftm premchid6 m É§p*tiva eleição.

§ 4' - A detr ümitc quc m o § l" d6E eiSo dêvoá s d. 07 (#) diu útis ootados da

üta llreedÂ p@ a reeectiya AsMbléia Gr.l eleit@al.

Àrl- 25 . As Asúblád G@is * inslilüão, cE primciÉ cotrvMçâo. (m a ptwtrça
mínim da maioria d6 ss compoífft$ e, em FSunda mvsçáo, u@ hoa depois, m
m mtuimo dê 3 (fi€§) fedtrasõ6 íliadd.

§ l' - Às dctib€Ésôcs da Ass@bléia G.ral são tomâd6 pelâ Mioria sif,pl€s d€ votos,
ex@ u situaçõç chbel4idÃ reste 6htuto que Íeqlei@ aEa perceotageú de vot6.

§ 2'- Â Asçmbláa Gfal só poddá delib(e rcbE 6 assutoõ lmm tro Ícs?@ivo
Edital de C6@ação.

§ 3e - O hcsid$te dâ CBX, @ s Bubslituto legÀI, pBidirá õ A$cmbléis Gqsi6, sem

dircito a voto, excú na dclibeÍação so,brc 4 matériõ pEvistas nos incisos II, Vtr c Vltr do
úigo 23, q@do a Â§*mbléia Ceral deverá sa pÍsidida por m Bembro êl€ito pela uioria

Art 2ó - Csb6á ao PrcsidüÉ ds CBX c à A§rmbléia Gml, no quc @bcr, glmú qe o
p.@§ €táto(al i$lffedo pá€ a eleiÉo do PcidmE ds CBX e dos Gmt(c do
Coosclho Fisal a*gurc:

I - a @úieição da Bpdim Âsmbléia Gml mo pÍcvisb no digo 2l ddc 6ffiq
If - dcf6a pÍÉü4 tro cdo d€ imFlgnaçâo, do düeito dc panicipar da êleição;

lll - eleiçáo couvdada cm a obs@ârcia do § f do etigo 24 d6e 6mto;
fV - situ dc rÉolhitMb de vúos ioue à fraudei

V - empehedb da spuração pet6 cmdidaaG e meios d€ cmuúcâção.

§ f' - É de coqetêeia da As*mbléia Cel 6Ebel€@ 6 pt@ditroG rel&iomdG à

eLiÉo d6 @dbroâ dc podm da CBX q@ ss:@ adotadG dumte a rc3lizsâo dâ mm.

§ ? . Âs iMrições dc @didat6 Fe 6 clciçõ6 são pÍeêdid6 Eêdietc a ítrrcriÉo de

dupa emplcu çm c @g6 tu disÍ[6 coE pr@ tiBie dc, m dtrim, k dia6 úEis da

data 6qbel@ida pe a Élização de Bpeçúva Ass@bléia Gqal B qual sá realizada a

el€i@.

Art ?, - Tod6 o, itregruB dâ A$cúbléia G@l Gão a6o icúio @s abcu8atos, à§

infoÍE çõ6 e aos c@ryro@Es de deEE6 d6 con6 de que Í& o mcis I do mito 23.

lll - alhr
FedeBçes 3" do

IroposE da

W - delibemÍ soàtre a conc6são de útulos honorífic$.

V . autriar o Pr6idetrE da CBX a adqoiriÍ, aliffd @ cmpanha b€6
proposta da Djetüía .@npilhad. de paê6 do Cm*lho Fissl:

VI - autoriã o Prcsidarc dâ CBX a @|M mp(Éstimos §@ceircs ou

de crédib jub a itrtiüiçõ6 Enuceiru que ühâpass@ iluúte o ermÍcio
valor equivalaE a 100 (c@) sÂÍários drimos vigme oo país;

vtr . press e julgú, por iÍilção d6te 6taBto @ da lei, quslqB ds rembrc ds
pod€c da CBX estsbel@idos tr6 ircis l, tr e m do srtigo lZ medimE a iÉulrção dc
pt@m adEiniffiiyo rcSrÍn qE g@h úplÂ def@;

Vm - csú m.trda@ dc qualquq EGEÀno d6 podeffi eshbel*ids 06 ircis I, tr . m do
digo le pd coúeqüêocia dâ eplicsção do úci6o VII d.ste aÍtigo, úrdietc o voto fevúável
dc dois GçG dc s Ecmh6;
IX - delegd poda6 erpeiâis ao hsidüE da CBX;

X . iNtiüi! Cmisõ6 e gilpos de hbalbo prà a elaboraç@ de propGtas @ atiyidades
rclacíoMd4 Àr lialidâdd dâ CBX subcleid6 pÉlo aíi8o 9p;

Xl - am como imtfucia mâiry dç ro dr CBX, exccto @ matéÍis a 6g0 da Jsúçl
DqpoÍiva;

XII - stâbel@ o Regi@to G6al da CBX e qm íoM @p]ereom a 6te 6tdrto;
Xm - delibeE, mediete púpck da DiÉúi4 sobrc â filiação de Fed@ç@ à CB:q b6r
como rcbÍE â viMleçâo de atitlade nrciooal;

lilV - deliberu sobre a dsfüação de F€der.ção e sbrc d€svirc!.lação de @tidade ueimal,
mêdituE pMcs Irévio i$Íaurado pelÂ Dietoriâ e dc eordo coú o pÍeile estaluto;

XV . aprovr, E€diúte pÍüI6tâ da DiÍctori4 6 6as e múbúçõ6 a um pagro pela
Fedemçõ* 6liadd e pelas p€§rG fisi@s Ê jEídicd vinculadas, beÍr c@ o ds de

wiços dispoúvcis à comidrdc cm g6al:

XYI - de-libear súE @F4 Mtéri4 de itrffi da CBX, G6âlvada aquclõ de
corryctêrcie da rdiçs Desportiva;

XVII - mr como iostáocia nâi@ d,c d€tibEação da CBX, mealvadâ a ofipctàcia da
.lústiç. Desportivq

XVIII ' irkpffi o pr6@ft stMo e delibffi mbrc 6 ffi orú6s6-

ArL ã - As filalidadq, o LÉl c s dú da Asscmbléia Gaal, bm omo e siMsà, lcgEl c
fiffiqiÉ de câda l@ d6 filiads hsbiliqdâs são muicad6 a clar pela Pr6idê&i&
poÍ Editrl de C@vocação, @ú â dEcedàcia úÍriM de 30 (Eitrta) diG, por poblicação m
siE ds CBX, c-mâil, l:m rcdsads ou publiqção cm j@al @ ci$Iação difuia.

í l' - No carc dc dcübqação sóÍc G õsut6 dc quc @ú 6 iÀcis Itr, v, vtr, vIIl e

XMo aÍtigo 23, deverão s 6ados, oo úInimo, dois dos meio6 dÊ smmiGçâo Frcvistos
no copLr:

P6{- ó

ArL 2t - Podqão peicipa da AMbléi6 G@is, @m direib a voz, m6 m duqto a

voto, exdo se eoquadedG & § ? do migo 21, 6 tr@bN dâ Didqia e do Conselbo
Fisal da CB)Ç bcm mmo s rcp@rturG lcgsis d6 Is§@s jüídi6§ üÁculÂd4 à CBX.
confore defiDidG pelo pEMle 6atuto, e 6 míúdados pela Prc6idê6cia da CBX.

CÂPÍII.JITO IV. DO CON§ELHO FISCAL

ií 29 - O C@Elho FiMl, órgáo 6§Fr da Asmbléia G@Ls6á @nstituÍdo pêlo
Auditc Fi$al e @is m (dois) lrr@brcs ddivos, cm 02 (dois) spt@B, eleitN Fla
Assmbléia Geral pde um mmdato de quarc (04) üc, cotrfome Nabelecido nese e.íffi.

§ l" - Bm qo dc impcdimr dc mabro cfqivo, eb«á ao Prcsid@E da CBx c@vlr
M dos ilplq6 para a subsúhiçeo;

§ 2' - A pos d6 msúM do Cn*lho Fisrl sá dada pcto kEsiddb da CBX.

ÀrL 30 . O ÀudÍm F6cal Érá õ É8uiG fribuiçóes:

I - Pr6idtu o Cotrelho Fisal:

U - Acompühú o aadmqto da g6teo E rein e potíhdisl da CBX eÍdgda sú .
supeúisão d. Vi@ Prcsidêrcie FimGiÉ, podmdo sugE[ úêdidas e pm€dilM(6 p@ o
sa apsfeiçomto;
m . Eâbúe Éldos pciódis sobÍe a gcsão fine@ia c paúim@ial da CBX p@
coúwimerto do Corelho Fi*al.

^r1 
31 - É de coryclàcia do CorcIho Fsâl:

I - elâboE pâl§6 a M spÍ@iado pela Ás§@bléia G@t sbE o bahso fiM@irc e
paEiúoíiâ] dúal dâ CBX:

II - ex2minár c d@tos c elicik s itrfdDasôcs o@6tári6 ao bom @paisob do
incim I dask úigo;

m - apreffita ilgs(ões à Asmbléie Gwl ou à h6idêEcia da CBX p@ o

+rrfeiç@rum dâ âdminisEaçáo peiúmial e fi@@iB dâ cBX;

IV - EwDk à Asshbléia Gçral d@úlcir fuÀd@enudâ rckc iregulúid8ds Mlshd6
na aóninisaÉo finreiB e parimonisl da CBX, sugcÍindo mcdidd a ffi bíudõ;
V - srer @86 ltibuiçõd preyisE GE 6ksto, beb @ a4Elas e§?c.iahBE
d6iaBâdas pcla As@bléia G@1.

PrrátrÍo Útrl@ - O Cowlho Fisal r ruirá, qdiMiaftrG, ao M6 uM vcz [M 4o
e, qt@ÍdiEi@@, se&g€ que @Nocado pelo Âudit6 FisãI, pelo h6idqte da cBx
ou pela Asmbléia G@1.

CAPfTT'LO V. DA I'RE§IDÊNCTA

ÁrL 32 - O Prcsideote da CBX seá eleito pela Â6Ésbléü Cfil, p@ um @d.to de (N

(qufr) úG, @ f@s ebclccidÂ por 6b eü@, pemitids ap@s 0l (llm) rElcição
coúeutiv&
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! 1' . O PÍsidenk, m sus ifrpedimdos legais de qualqur ttuez4 inclusiYe licenç4 sú
substituíd,o pú u dos Vi@-Presidds, Previa e expÍqsMte pü ete indicado-

§ 2" - Na falh da indicação shtÉl@ida no § l" dese atigo, no impedimob do ksidoe
esmiú a P$idêdcia o vi*Presidmte Firueirc ou, u falu ou iEpedi@to dstc
últim, c vi@-PrBidcnb lMci@adc pcla üdcú @cúb dos ircis II a vI do úigo
37.

§ 3" - O pr@ dc mddâto do Prcsidqte tsá como rcfeência a data da r6pediva p6e:

§ 4' - A rcspmabilidade do hcsidffi pcla administração da CBX @s mtr a po6se de su
sw, Íegllamte elcito m f()@ prcvig ocste 61a$to, §m prcjuÍa do diqrcto m
l,.gislâçáo YigenE.

ArL 33 . o PÍEidotc deá esistêNia efetiva à CBX e s6á civil c slidnialMte
Espdúvel pclo de§@pcúo quc dq ao cdgo, cabcndelhc a hiciativa da divsltação do§

úd â&ÍiÍishtivos,

AÉ 3,ú - o P6idare é o Ésponsávcl legal da CB& em juízo ou f@ dele, podmdo

@súluir pmcuradod6).

^!1 
35 - Ao Pr6idd@ coqete:

l-âdminisffiaCBX;
lI - coívN{ c pÍsidt, rcB dieito a vdo, ô ÂssubléiG Ganis;

III - convq o Cwlho Fissl;

IV - n@ os mhros do Supqio TribsrÂl de Juriça D6pofrivâ, codor@ o e(abeleido
tr6te e§tâhb;

V - c6vGü c pEsidiÍ s dÀõcs de DiÉGiÀ:

Vf - da posse aos rembÍos do CoNlho Fiscal eleitG pela As*mbleia GmIi

VII . indi@ 6 Vi6 Pftsidcnt6 ê skrelG à hoEologaçáo dÂ Asmbléia Grat,
@Df(rc preüsb no incie U do altiao 23;

VIII . mlM 6 DidoG Re8i@is da CBX ê dd-Ihã poss;

D( - riú 6ssuid, romdo e dudo pcr as 6pdiv6 titulG;
X - @ímtar fiiocionáíiG e I mplBs qw foM lt*§úti6 à ex@Éo dos wiço§.
mediúE deliberação prévia da Diretüia e levaído m cm a crycidade tuueim da CBX;

IíI - Íimü @ norc ds CBX, G dffi6, mvôni6, scüd6, dismts c qusisquer @üc
dmdúbs dc ÍespoBabilidâda, d'6wrda, qwdo for o 60, a dtdiação do podtr
oD[E&trb, @of(mc hipóes qubclcidas ne6!c 6hob;
Xtr - autdia o pagMo d+ dspesr
I«II - Nin{, cm @jmb @ o vi@-PrEsid6k Fimeüo @ @m @m vie-PÍ6idmc
d8siglrdo pê18 DiÍdo.i4 6 úcqu6 c d(ruentG que e Élrci@eú mm o dfuheiro €

havqcr da CBX;

XIV " delege pod@s es Vic6 PrBid6B pM o d6eúpaho de e e irço6 quc
cxFesseente lhe coubar;

Prc-9

làrágrdo Úil@ - Peâ etcib d. düação dos Direto6 refqidos n6 alÍtreâs "ã'' à "e" eim,
§É dsínids quc:

[ . a ÍegiÂo NoG coúp[e{de 6 FJtad6 do Àcrc, Asapá, ArI]a@6, Púá, Rondônia e

Rmima;

II . a rcgião Nordesb comp(@d. os Estados de Alagoas, Bahiâ, S6gipc, Púaíba,
Pmbuo, Caí. Maanhão. Piatí c fuo Gandc do Noú;

m - a região CmOeste compradc « Eíad6 de Mdo CÍose, Malo Grcsso do Sul,
Goiás, T@tins ê o Disrib Fcdcral;

w - a rcgiâo Sude§Ê @mpÍMde os E6alN d6 FrpíÍib Seto, Rio d€ leirc, MiÍ6 G@is
c São Paulo;

Y - a Ícdão Sul (fuplÉode 6 EsEdc do Pafuá, SeE Cs@ina c Rio Grade do Sul-

A.L 38 - As ruiõê da DiÉMia são @vcâdas c pÉsidida pclo Pr6id6b da CB)q ou
w subGti[rto lcgal, *ndo aB delibraçó6 tmads pela úaitria simplB dG mmbos m
tÍiEío a vúo.

§ 1' - O qulru 6 ruiõ6 dÂ DiÉüia é 6râbêl@ido pelâ F{Bêd§3 do lt6id@ da CBX,
e I ssbstiEb legal, mis a mi«ia dos Vie-Psidm§ disimiEdG tG incisG I à vl
do digo 37, todos @o dúeito à vú e voto;

! ? - Os Diffi6 disioirado !d alí,E "s" à "e" do digo 37, VI pdiciP@ das

mDiiÉ6 da Dirffiia @m diEi@ à vo?. lM úo @h pila o cstabel6iMto do qudm
í@sBário às dêlibençõ6.

Aí. 39 - O oeddo d6 membros da Diretdiâ é coircidenE cm o do Prcsidde dâ CBx.

AÊ ilo - Os vicePÉidaEq m s* imFdirMt6 dê qurlqus oaoI,% ircIBive li@ça
, úão substitúdG por m dG Ditu tElacioBados no ú. 37, v!, pd clc indiedo, dctu
6 hiÉM de qú tram 6 § l'e § 2' do diSo 32 e o digo 36.

ÀrL 41 - À DiÉqia" ml€üvu6te, mpe&:

I - agí@b à AMbléiÂ G@1, @urla@E, o rcld&io dG atividrds raliz5d6, o balúço
paEiB@iâl c 6@cêirc e o FÍsjío de prfiis:ío orçáJMtáiêi

tr - popor à Asrrnbléia G@l a rcf(m btel ou peial d6b éffio, bcm @mo sutm& à
rcsm o RêBircDto Gral da CBX c sB al@çóca;

m - propoÍ À Assmbléia Gml a mmpra d slimrção de bcns ieóvetu, ôlabomdo a

rcpceiva cxposição dc muivc c mdo dc viabilidadc;

IV - propor à AMbléiÂ G@l a aquisiçáo de tupÍÉstim6 finreircs qw actdo, no
méúo @o Íiscal, o valo dc R$ 10.000,00 (dcz mil mis). clabmdo a sPcaiva crpciçáo
de ffiivc c o 6frdo dc vi4tilidâdc;

V - propor à AseBbl6. Gsrl a M6são dc üülos hsúífic6 c§EbcleidG tr68 &tuto
@ fl Bgulmoto própdo:

XV - indicr dillE os Vice-Prcsidates o su substiM
impedimsÍNi

XVI - detêmind o imediâb dmprilMb d§ 6oluçô6 de

XVIf - rumprir e Íeer flmpÍir o prente sktuto e dema6
6hbêlcid6 pelos podrc da CBX;

XVm . nmeaÍ delegados paa repffihr a CBX jurto à
atidades, §ubeleetrdo a Í6pediva coíúpd&rciq quaodo for o

XIX - autoria o dividadê p@itu f,c incis XIII e XD(
Prcsidêocia Técúica quando opotuo;

FIDE, ao
c40;

do artigo 9",

JO( - exêlE todos os &s ine6t6 à adfiinistraçáo gal da CBX não ãprcssrenlc
atibiúdG s @ffi podq6 lrclo pG6E 6tmto;
XxI - m @§ gnv6 ou de úgàci4 deidir ietadarrmte sobÍe MéÍiõ dc cmpdêrcia
dâ DiÉüia.

ÀrL 36 - Em w de vacàcia do cdto ds h6idate dâ CBX. obs*e-*á o *guirle
pÍoÉdiffi:

I . Se a veâtrcia c@q et6 dc coEpletado ffiade do l@ddo, o Pcidmb em qdciciq
dcfinido c@fm o § 1" ou § ?" do aigo 32, d!v6á @v@a e Asçsüléia Gqal no pra
mári[a de 60 (ffita) diõ p6rd píreds à eleição paa o cago de Prmideile. @jo Feríodo
de lÚdú, n6tê c&, sá pelo pom ne6§áÍio paa @plmcM o rmddo
iúGEqído;
II - S€ a ve&rcia 6(,ffi âI,ós cmplehdo me'tade do manddo, esmiá o ctrgo dê

PmidaE o sub$iEto lêgal, definido @fmc o BhbcLcido tro § 1' @ § 2' d,o úi8o 32,
qw cúqleá o mpo de IMde ÍME.

CÀÉIIJI,O 1'I . DÀ DIXETORI{

ArL 37 - A Diremia da CBX sá msúuída pclo PÍÊsidae ds CBX c c rguintcs Vie-
PÍ6idmu:

I - ViÉ-PÉsidate FinfrciÍo;
II - Vi€-PÉidentc T@nico;

Itr - Vie-Prcsidcnr Admini§&dvo;

ÍV - Vi*-It6id6b dê Xadrcz Educrcional:

V - Vice-Pr$idaE de REIâçõ6 Extailm;
VI - Vi@-Pr6idate de Relaçô6IEGÍi(m;

r) Direttr da Região Ndk;
b) Dirctd da Região N6dõte;
c) DiE{ú da Regirc Cctrh-Ocs;
d) Düetq da Região Sud6te;
e) Dirctú da Rcgião Sul.

Pís- l0

YI -propor à As*úbléia Gqal s E6 e coúihrições a sm pagd pehs F€dEôçõ6
fli.dt e pelas p6sd físi6 e juídi6 viiculâd8 bee @ o Gb ds s@içs
dispodvcis à mnidadc em gcral;

vII - istinrir regula8@t6 a ootl@ compldenlrc;
VIII - ogmiza o caletrdáno eual d€ cotrlpdiçõas e evd6, ap{§vedo c Gpetits
É8uldeilos;
D( - insti§ir C@isõs espociai§;

X - aprcid os rclatóriG d9 atiüdades d6 vice PrsidêEiõ:

)il - dclibeÉÍ sobrc I mdÉÍis de que Gt@ 6 dig6 53, 54, 55 € 56 dB@ ffi&b;
XII - prcpor à Assmbléia Ccnl a filirçâo dc nov6 Fedmçóês o a vinolação de 6üdadês
@i@is à CBX, daboando expGição dc Eflivos;

)ilIf - aprcvar a vinolação à CBX d6 IEM6 íísi@t c juÍídi6 de que @ o ütigo 79

ileste mto;
IOV - qreiar os rews intslstG cmtra I dsisó6 do PÉid6e da CBX:

XV - aprcre a Elcbração pclo PÉsidenE & CBX dc a6d6, mv&ti6, cmmtd E

disrat6, msalyads 8 6mpe(êÍEia da Asmbléia Cffil;

IVI - dclibcrar sobrc ouB matáic de inErcss da CBX, Í6salaâde a mpcrência dc
d,cmai6 @ercs da CBX.

Art 2 - Cotrsidqe-Fá Gigtr{rÍio o o@brc da Diffiia q@ m ffiivo ju§ificávcl
fa.ltd a eis de 03 (E&) ssões Ms@úv6 da Diffiiâ d a Mis de 06 (*is) iileE3lÍda.

ArL il3 " Ao Vie-hqidcnc ds Rclrçõcs ltrEi(rc csqctc:

I - aor para moh a ham@ia 6E 6 fliadõ @ b@cficio do pro8N c da oúdzdc
polÍti€ do XedÊz Bmileiro, oÍimhndo I filiadd @ 6w Gl.çó6 (M a CBX c otÉ si;

tr . mitfu pa@q wbrc os 6ffios da fcd@çó6 fitiad4, @ pÍtudodo flie-&, c d€

@m atidad6 vi@lads, m@inh4dod à DiMoíia p.B apÍEi.çáo c 8prcvaçao;

Itr . ricula, dc acúdo som o Pr6idcob, õ dividad6 d4 dcmis vie hcsidêNiú c

Didorias de f@ a mantq . @€Í&Eia de pÍqó6it6 c açõs É e§ão d. CBX

IV - prrpd ao Pr6id@e a trm6ção dG Dirctc RcSi@i§:

ArL ,14 - Aos DiÉo6 das RegióeÁ Nqtc, Nord6e, Cam-O6tc, Súcsto c Sul cmpd.,
oo âúbito dõ @spcdivd rcgiões :

I - itt@iivE e hm@ik 6 re-lações de 6ua Egiáo 6m â CBX, info@do e Pi6idoe
src hicidivô;
II - pmover atividadq que instivfr o degvdvimmto de s. rcgião, m 6pdi.l de
mi6Égi@is;
III - propor rc PeidmB ds CBX polÍúcas 6ptrínc6 p@ c.6 rcgióes e iMmbir-* de

EÊfd por clc dqmiDrd6.

Parígrefo Únio . os Didoffi Regimaô s€úo yitrculados diffiE à vi€ P6rdÉúcü
dc Relâçõcs lnffiiüG da CB).
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IV - IÍúcdÊr ffivés do wiço de sdaí4 a diselmiçtu dc

cBx;
V - píopor e Psiddte â nmeátão do Dircb dê Rc.laçõ6
C@uicâção e MaÍkcting.

ÂÉ .18 - Ao Vice-Pr6id6tc Tcni@ @mpete:

I - üiqbl c chcfiu todG 6 wiços Íani6. itrcluÍdG tr6Gs a spdvisào dG
c@p6tr&, bEêios e jogc promoúdc pela CBX, bm @o 6 úiüdado dc ubiuago;
II . mcda, nega o cM o rcgistu & drdrisE de CBX;

III - fsqlia o drrydmto por patu d6 Íiliadas das rc96 oficiaiô, b6t @m d6
rcgú@qiN dê üdm té.sica;

IV - @ith p(@ 6otrc qocíô6 de údcm G.dca;

V - elÂboru 6 Égulam@ts d6 c@p@trdoô e hmei6 prcBoüdos c palrchads pcla
CBX, Minhedm à âprcciação ds Dtuia;
Vl -orguia @ @trda 6g&ia u bbelõ d6 mpeM6, t@€i6 @ Jotc
promoúdos ou pats@iradc pcla CBX;

VII - Fúçor à Dirturia a aprovação, ou DÃo, dos lwlud6 dos caEp@.ls oo t(rei6
promoúdc ou ryovados pcta CBX;

vItr - subEerq à apEiação do SspeÍid TÍibu[al de Jutiça Deportiva por iú6úÁtio da

hrsidêacie, s falB dixiplinm mids por dadÍitu, É6i6, dirit@ta @ F§§@
físie, bcnr m infcaçõo comaido por p6§@ jEídi6, di@ @ itrdieÉetu
viooladar à CBX;

D( . gopor à Dtctoria G rcpÍ*!Efó.6 éai@ oírciais da CBX, rcqúsiqdo dss lili.ds§
6 aiadrists e auili&é nffislkioS:

X - claboar o calodário anual das atiúdadcs dcspdivs da CBX paa +rcreção dâ
Dimia;
XI - mitir pry sobrc c pcdidc de Íiliação ou d4filiação dc Fcd@í6 Bs quc s Ffqc
às s6 cmdiÉ6 de qd@ téeica e efciência desportiva:

)üI . oitir pro eobrc a [re É.nica dG rclaÍóriG apr@uEdos pcl4 didedd Íiriidâ§;

xIII - pÍspü à DiEtoÍia a inffiiÉo de da&ism, âüiaos, téctricoá e iNmtú6 ú FIDE;

XfV - @c.d6 @ Deg4 ü@ça à6 Fqtraçne§, Lig6, Club6 ou Asieções filiÂd$ e

üwtladas, <lim ou indiffirtc p@ pÍoEov@ N dispuk @pêliçõ6 ieffidüsi6.
rcgiorais, @i6ais c iot@ioBir;
XV - nmq o íôims poa o ompctiçõ* oficiais;

ÀrL 49 - Ao ViFPr€§id@E de XadrÊz Fiúacional @mpete aúü nÀ €laborÀçâo de pmjctos
c E utidlaçe ds atividad6 rta CBX rlrciqada Eo x&&s dMvolvido ro cnriDo
fuod@eltal, Eédio, téqri@, supeÍis, exleosão e apecial podmdo rid diretúcs
suMhado6 pe uu ou eis das aüüdadÊ6 6pccÍfi6.

P.rÁgnfo útri@ - O Xa&.z E*ola. é um l@ do Xâdrcz Edúcacional e é dc @rpq8rciâ
exclmíva da CBX, atavés dã ViÉ-Pr6idêrcia de Xadcz Educei@.I.
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! f - Exmdow os @§6 de inhposiFo de ffi, õ lEDalidade§ ndminisrdias
aplicadê pclo pods @dpemE d8 CBX só podsão w c(mudc ou mistiado pdo pÍóFfio
pda qrc r rylimu.

ArL 54 -A CBX, afrvés dc M Asdbl'aid GÊnl, pod64 ns Ems dd lcis vjgtrca,
hkir m suú Fed@çó6 liliada, b@ @mo autoriá-las a inEoir G su 6s6isçG
filiad6, n6 ce gmv6 quc p6sm (:mplffic6 o $pcito a6 podc6 inEm6 d pila
Gkbeletr a ordm despofriva, @ [m fae omprir d4isâo da ]sliça Dspoftiva-

Prrágnfo ÚDico - EE c@ de vacância ds podeo em Fed@çóes fi.liada so o
píffihi@to @ pl"as 6hEtáÍio6, a CBX pod€á ôÊsi8tre m dctegado quc pronoverá o
omplienb d6 aG por ela psimqtc d,ú@imdc e ncssários à nomalizsçáo da vida
iNifrci@al, d6poniva e adúhisaativa da F€dereÉo filiadâ.

AtL 55 - Nos @ dc rtrgêtrcia (mprcvad4 ê d @á6 pÍcvdivo, a Dimuia da CBX
deidirá sbrc o af6rsrrmto de f€demsão âliadâ ou d€ qualqw p6$a ÍIsi€ ou juídica
diM d indiÉtatMc vinoladâ à CB)L qEc infiinja @ tol* quc sjú infringids §
nm comhB dste 6tatub. da FIDE, do COB, bm @ § Íoms Mtid6 m
legislâção b.§ileiB.

ArL 5ó - A CBX oão EoohÉcrá @Eo válid6 6 dispc4ó6 qe É8ul@ a otgeizãção e o
fibcidsrenh dss fcdmçõ6 filiâdâs ou das pcssõ juídi6 virculad6, diÍm oü

itrdtmcsk, quedo @dlit&16 m 6 t!@ dbbelecids GE étauo.

C.ÀPfTULO D(. DA JUSTTçÂ DE§PIOXTIVA

ArL 57 - A orgoizaçãoJ o turcioMo e 6 úibuiçõê da lustiça D6portiv& limitadÀ e
prffiso c julguato d6 irfrdtões e às c@pêtiçõe§ despmivs, são
dô6íids d€ rcodo @ o dispo§o 6pc.úcucob M lJi 9.615r'9E € Ào D6Ít{o 2.574 18

quc a rcgtrlMtou.

ÂrL 5t - É vcdado rcs diÍigacs desportívG dd dtidadcs dc adminisEção c dõ didÂdê
dr prátiq o 6dcício de trge @ frução @ Jusliçr Desponiva qcêção feik G lffibG
d6 C6&lh6 Dclibcdivd de cntidÂdd dc prálie dcPoaiva

SEÇÃO I -DO §TJPERIOR TRIBUNÂL DE JUSTIçÁ DE§FORTIVÁ DO XADREZ

Art 59 - Ao Srrycnor Tribunal dc Jusiça Despoíiva do XÁdez (STJDX), unidrde etônma
e ird€pendmb, @mpÉde pr()w e julgú, m úttima in8tância, 4 quêttu d*(,@t6 de

rtcs«mprim de troM Éldiv6 à úsciplim e às @ElPetiçõs, rcsselYâdG 6
prNpd6 F$suais esGbel@id6 nG § l'e § ? do aÍt 217 da Cmsiuiçáo Fedqsl.

§ l' - O Supair Ttibml de Juttiça Ddpofiva do Xsdez saá @mpcto p6 9 (uc)
audito6, indicâdo6 B f()t@ do diSo 55 da Iri 9.6t5/9t, (rm úatrddo de 4 (qdo) @
pqmitida apaas ua remdução.

! 2" - Os mmbrcs io SIIDX erão obrigahrimcf,k brltaéis cm diÉío ou advolpdô§
ambos de notório sbetjurÍdi@ desponivo e de conduts ilibsda

l, .l

ÊCLE
F.1''CI

ÀrL 45 - Ao Vi@-PÍ6idq@ de Relalões Exeriws cmpeb:

I -üisffi as Elaçõ6 @ft a CBx e q qtidades mgàG do Eruio, relaodo pela
h3@iâ da política ide@cioní da CBX juto à lM;
II . dirigü o *wiço de rclações hmaciooais,

m - ffi €m dia o rcgiffi das deffiina{ôes e Éguladatos da FIDE;

W - lMu m dia o regisüo sobrc s mtidade§ €stugeiBs e sa pritrcipais cârclêrísúce e

ativídadsl

V - orim6 e diriú 6 wiçc de divulgeção do Xrüa B6ileirc rc Ertdiq:

VI - tuitir pdffi sbre qutõ6 útmciffiis de fuGresse da CBX;

VII - opine, eú @njunb @ o Vice-P6idenG Témi@ sobrc â Mvdiência da MliaÉo
dc jog6 intmacimais da CBX. @ das Fed@çG. ug§, Clubçs N Aswiaçóes a ela
vimlâda§;

VItr - gopor e PrsiddE a trüoeaçáo de Gpllght6 dâ CBX juh às €núdad6
§mgáruMgêíem;

ArL {ó - Ao Vie-PrBideíE Fireeito coúpâe:

I - dir*iÍ e oÍieie 6 wiço8 patriomiais e frrmeirm da CBX, ircluído os de t@lruia,
cmabilidadc c almoxaifado;

ll - fiscatia a comoaçáo d6 b6 móveis c irúveis da CBX;

III - Irom@er rcios pM a elevação dos @mos fi@ies da CBX;

IV - dctmúa o dcpósito em bs@ csdhido pclo Pr6idilb dar isportâncis em dinhciÍo
e ds tíh{o6 de crédito dÂ CBXi

V - prürcvq os pagmeútG dâs d6pcs6 autmiuds IElo PEsiddE;

v[ - eiE cm o ksideBE oú cm oum Vice-PÍesidate desigÉdo pÊle DiÉoria, oÃ

crE|E€§ c d@Effis quc r rclrcioum om o dinheiÍo ê hsam ds CBX;

Vtr - dú p@q à DiÉ6ia sobrc mmpm e alinasáo dê bens imóveú;

VIII - MM o rcgism da sisEção tuatr@iÉ ds fedfaçõs filiad6 e das pes@ fisic6 e
júÍídi6 vinculadâs [EretÊ à CBX, encaminhedo G p(@edireobs de cobÍúça quildo fm
o(s;
D[ - ex*utq os atm de gestão 6IH@iq (m a cmcüdâtrcia da hGidfuçia dt CBx

X - opiú sbre a aquisição de Mtcrial de co6l@, *iliços ê b96 móveis pm o
furci@atodâCBX;
Xf - apÍMta à DiÉttria a [roÍstâ de qçmcn(o atrua];

ArL 47 - Ao Vi@-Pr6id@E Ad8iniffiivo cmp*:

I - disEibuÍ o qpcdiae @bido;
II - dirigir os wiços de sffii4 dc úquivo e dc biblidca;

m - diri8ü e oÍiokr o pessel admirishtivo dâ CBX;

Pá9, 13

CÂPíTULO lfl. DO CONSELEO CONSI]LTTVO

ÂrL 50 . O Cwlho Cmulrivo, ór8io Mú da kcidàciq sá onstiuírlo por 05
(ciúo) E\-P6idoB da CBX, iidícadN pelo Prcsidate da CB)q 0t (m) rcprcstdte dG
GÉndcs Mcsres, por esbs iodi6do, c 0l (um) Noúvcl, pcsea reonhaida por suas

m[Eibúçô6 ao xadrcz, hdi€da pelo k6id6@ da CBX-

§ l' - O manddo dG membrcs do Cmwlho CfnNitivo coiÉide @m o Modato do
Pffiidmb da CBX;

§ ? . A eleição do mchbro rÇÍMhte dc Gmtrd6 M6t6 e daÍá por e-Mi1 ou cffi
rcdstâda. cNisds por cada um d6 Gmd6 M6m, m â iÀdicação do tromc quc @trporá

o Clrelho CoNltiYo, e P6id{E da CBX.

ArL 5l - O Prcsidorc do Cmwlho Cowltivo sá indicado pclo hcsideub da CBX.

ArL 52 - O Cmelho Consultivo teú pd atibuição mitiÍ parccü dc ilnho opimtivo à

P6üfucia da CB& Mdo iryulsiooado por Flicitâçâo do Presidate da cBx @ pelo

PÉsidatc do Cmetho Cmultivq ms q$tô6 de âIa rclevânci&

P.rá8nfo úEi@ - As tuiõq( podcrão s6 feitas por mio eletrôaico. @ú a missâo dos

vom a{:cg do 1wêq elabtràdo poÍ m Ekbr iídicedo pclo l!6idcnE do Conelho ou poÍ
elE pÍóp{io.

CÂPIIULO VItr . DÂ ORDEM DF.§PONTÍVA

ArL 53 - C@ o ójdivo d. tmE a o(dcm dêspúirs, o spsib es m @âíâdos dc §6
prdarç im e fw Mprk 6 dG legalmak qpedido pelc órsãos @ rcFegtaÍt6
do Podq hlblim, a CBX podtrá âpliú às sus 6liad6, beE como à§ pe&sos fÍ§icd ou
jwidí6 dieb @ itrdirchdtc a cta vin@ladas, ffi pÊjütuo dÃ seçõ6 dc cmpdência
da Idfa D6púiva, õ 6eguidt6 paúdadcs:

I - adv6àci4
tr-ctrrmcgita
Ill - Nlta
tV - susposlío:

V - desfiliaçáo @ d6vindle{áo.

§ 1" - As ssne, prcvi$ n& digo !ão prescüdem do prmeso admüismivo no qual

§cjm NeguradG o c@tmdi«irio e a mpla d€fse.

§ 2" - Âs pcoÂlidad€s dc çc em c iacis ry € v d6tc digo ú srão aplicâdas após

d4isão defiriúva da ,§úça l:Mivr

§ 3' - O iiqEáib admioismiYo *rá Eâlialo PoÍ @6isão nomeadâ pelo Ple§idêntc da

CEX e Eá o pl@ d. 30 (tÍinh) di* pan a sa @lusão,

§ 4" - O inquérito, dqEis d€ c@cluído, sá metid,o ao htsidde quê o stmdcá à

Dltuiai
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fu( 60 -O sTJDx clcgerá o s P6id€nk dom s* mmbr6 e disprá sobrc a sm
dgeiação e funcimmto m Regim@b trtemo.

ArL ól - luto rc STIDX funcioarão I (um) @ @is Prcuradrc e I (um) S6dírio.
troEsdos pelo m Pr6idme.

A.L 62 - Havado vôúncie de 6g0 de âuditoç @mbrs efdivo do STIDX, o m PrsidmE
dcv6í oficia à mtidedc indicâdqa pffi quc m p,@ Dáximo dc 30 (kiDh) di4 p@mova

nova indicação.

ArL 63 . Coúpae e PresidaE do STJDX cmeds licqçâ tqnpú&u 6 §* tr@brc,
nlJm sup«iü a 90 (íovm(a) dias.

sEÇÃo u - DA coMlssÃo Dtsc?LtrtAR

ArL úl - A Cmisão Disiplioa (CD), úgão de primcira instârcia, pe apücação imcdiaÉ
das sçôcs dEonfites d6 súEul6 ou d(mtc similM dos áÍbitu, @, aidd4
dEcmnB d! infBção ao Íegulmento da rspcdiva cmpctição. *ní mposh por 5 (cinco)

rnmbm de liw nmoÉo do STJDX.

§ l' - A Comisáo Dísiplina apliceá sMç@s @ prÉcdit@@ sumÍrio, @ retulÂr §6são
d. julgmilB, obdgíoriueíte coú a p66ça dâ totalidade dê s meúhí6, Gguarda a

aÍrpla dcf€

§ 2o . Pm oirr a s*úo de julSdmto por fâlH de trúrMo legal, podeú cxcepci@Âloeote
Eguclâ oc6ião, sq couv@do u ÍeprcffihE indicado pela údeú d6 advogâdG do

Bnsil pan @mpoÍ a Cmis6ão Disipli@.

AÊ ó5 -A Comissão Disiplinú elegtrá o e Pr6idoc de@ sfls mdbG e dispoÍá
sbre a su oryúiaçeo e irocio@Írto, usando o ReS,Eeúo Intmo do STJDX 8o qe
@uber.

Art 66 . Das d@isõcs dâ Conissão Disiplim abtrí twp ao Supcriq TÍibüâl dc

Jútiça Despodiva E[udríúq m f(]@ do Regimcnro Irm dcse.

cÀPÍTt[, x - DAS COMPETTçÔE§ OEICIATS E OFICI LTZADAS

Art. ó7 - A6 Fcdffiçóes frliad6 e 6 pMs fÍsicas Ê jwÍdicõ vhmladas à CBX t@nhom
a CBX mo cnüdadc sb6e dc AdmidshÉo do Dcspodo Bo xâdÍe, mÍmc dcfiaido
pclâ lri 9,615/9E, cmpetaE pm a orgúizâção, supwisão e mtrcle ds comperisõG c
deÚis eyedos dê xade4 ee odd ô 5u dodalidad6, @ âbbito inEsaduú mci@âI
@ immei@al, dat o do territóÍio bIsileim.

Paú3rfo Úri@ - O E oúheitMto d€ gw ffi o p@trE migo * fe sm FEjuia do
dispoto nm migos ? , y, 4o e 5o deste 6Etuto, b€m @@ ds coqEtêrcid do Couslho
Nei@âl do EspoÍtc (CNE) c do COB.

Âí. 6E - Sáo cmid@do ompcliçcs oficiais da CBX aqucls quc, d uúa ou Mis ctal6,
lc@ à obtmçe de tÍNlo d€ €mp€ão brtrileirc, em cads uma dd eEg6i6 ll@heid6,

Pús. 17

V - possuir Diretdia id&ca, dev@do tq @o r€pffiE legal, a juÍzo @ fm dele, o
sâ PÉidcíb;
VI - Í@lhq à CBX 6 l,s que f(m firads p@ c procedilMts dc Íiliação;

VII - trminhd rclaçáo d8 p6sod ísi6 e júídicõ que lhe sáo filiad4 ou üúclíad4;

VIII - mpúe dividad6 que p€mitam carcEie 6 Gtabel@ido no incire [v eima.

^É 
75 - São mdiçó6 de t@utqção d,. 6li8ção 8lém d§ 6lab€l@ids tr6 dig6 ?3 e 74

&iúa, d egüiaH:

I - cu&Fi.6 dispciçôes &s 6mo;
II .cf4{ o p.grJmb d6 krõ c contibúçôq 6kbcl6id6 pcLa CBX q d (:e s lÉo
pegmto voluuário dcnh do cx@icio fiDeEirc, qúE 6 stusdc d@Eo do pÍ@ dc

60 (ssota dis), apó6 Àdúqda:
m - Éük Éúpctiçõcs c @B 8tivid.d€6 dG xsdÍcz dc f@ Íegul& dwnE o m E
unid.d€ Eitodal M qual adminism o x.dru;

[V - rcalie, cD c{ds mo, pclo mc6 ua @EpctiÉo oficial da CBX ou oficialiud, pela

cBx:
V - M@E d(reDEção s&alizâda - Abs Eldv6 c EsBEtG - rc aqúvo dâ CBIL
avi@do, Do pdúo EáriEo de m (trovat ) dia após a rcalizção da ÂMbléia Gqal
6pcctiv4 cópiâ da elÀ dcvidâmE Egisróda

Art 76 . Quaodo DM Eshdo ou no Distito Federl aisú Mis de |@ Fêdeaçáo
prmderdo admfuistm e t€[@sk o ÍadM leal, a CB]L a requeriMto de tM d€k§,
pod6i, e julgü ú@6ário, lMdd procedr a inqúéÍib, a fim d€ aplM a que m diEib a

so Moohcid,À c fiIiâd", obsNddo $ cotrdiçôês sbbel*id4 ms mi8c 73 e 74.

ArL 77 - Caberá à Dirdqia da CBX itrsiE pr*€s ad@itriMivo, @m â obsdância do
dispoto Do migo 53, par a &dilia{ão dc Fcdcnção quc neo cosPn o ebclEido úo
úigo 75 de§@ 6mto.

Art. 7t - Obsdadas õ dispGiçôê @titucioüis s fedr.çõ6 frliadô à CBX d*6
ibffi'p d€ posruld e @ e Poder ]udiciário pe diÍiúir evffiis lilgi6 d6poftivog
qw í.nh o vabu a ts @E a CBX e @E ffi6 atiüdádes @gêí@, e

66Fom€{@.s e6 @iE e &M õ deisões de Juúçá D61ffiiva @ úoÉ c
d.-fitritiva pâ@ Golvd G @oÍlir6 ou liúgi6 dc qualqua mlrrra dépqtiv& sob pctra dc
dsElieção.

C.APfNJLO XII . DAS PF§SOAS FíSICÁ§ E JURÍDICA§ VINCTILÀDAS

ÀrL 79 - Pod6 s vinqlÂds à CBX, poÍ delibcnção dá A§66btéia Gqel, @oo útidades
viútlâús ú&i@ais:

I - õ pêsm juÍídi6 que pcs@ ailação m modâlidad6 6pe.ífic6 do xedez ou dje
diyidedcs sEj@ ehcimadas com o {dq e eja abregêúcia@PÍÉtrda o tefiftótio
Mcidal;
II - ro ligc reiwir, cmo d€6nid4 M l.i 9.615/9E.

l-Ê
bem m tod6 aq@t6 dgdizada sob a supeftisão di@ da
da DrctoÍia.

ArL 69 -São @osideradas @mpetições oEcializadas da
Fedefrções fúad6 ou pessas
6ulEd6 f@m h@ologadN

jurídi@s Yitroladâs dir& ou
pela CBX p@ tuâlidads dc

Btitrgs FIDE ou CBX.

ÀrL 70 -Â utiliz.çáo d6 tmN "b6ileiÍo", "íaimal" € similelq
denominaçáo de corrpdiçõe$, ou ouü6 eventN
ruttrizáção exFBs da CBX, cabqdo a splicaçâ)

de xad@, ú pod€ s.Í Ícik
do dispGto tro migo 53 a6 itrIÉtfi*

ArL 7l -Cúe.á à DiHoÍia da CBX iNiúir 6 Regulueoto e d"m"ir lol@ ffió.i6
sobrc a orgaiz:çáo, a supaiisáo c o fr[ciduab dÀ coÍryctiçôcs e dcmsis ôqG ds
radÍ.z, obs@eds c Égul@ntc da FIDE e do COB.

LrL72 - Ao orguÍw competiçies de âmbito nacional, a CBX podoá dd€miEe a aplicaÉo
dc mcdidas di*iplinG oomátio. cm o objdivo dc frcilik c viabiliE o nqudramcnb
dâ6 lnÍÉçóe cmids duEnte as mBlM.

PrráS6fo Únio - Pra a apli@ção dc medidÃ dísipti,ws automáúc6, ests ddqáo ese
Eldiomd6 do Égul@qto da GpÉtiva coqãiçâo c obedeq às pac previs m § l"
do migo í) dâ lri 9.6i5/9E.

CAPÍNJI.O Tfl . DAS T'EDERAÇõF,§ FTLTADA§

ÀrL ?3 . Poderá & íliar à CBX, obedeids c @rdiçõê e6tabel@ids n6E estrúutq a

pess@ jüídiG úe diÍeiro privado, em fiG luffiivG, quc, dqft ffi objetivc siais,
teúhâ o ile administE o xadril @ l]m dffiiMd. úidade kitfiial brsúeiq dcfuida
6tâ como EsEdo, Dís[ito Fedeit ou Tditório Fedêral pela C@§tiEiÉo da RcÉblica
Feder.tivn do Bruil-

§ l' . Pe a fnalidadc dce digo, a pcsw juídics dd6á poôsuir â dcmitração dc
Feder.Cão, a@Ep@hada do oorc @ qualifiqtiyo da Bpectiya Eidadê hhid 6 q@
aM.

§ ?. Pe €de Eshdo, no Distrito Federal e m cada Tditório Fed@L a CBX úpo16á
d{ frliaçâo a lm útrica Fed@çeo.

AtL 7tl - São mdições paB a fúiação:

I . requgg a filiaçso d*la@do o @@hccihmto dâ CBX mo fiudad€ sobqe! &
admidstação @iooÀl do xade e o dúpriúento do lr€src 6tduto;

tr - prcvr pcsutu pasoahdade jwídiÉ de diEio pÍivado e * quadE n6 disposiçóo do

dligo 73;

m - possir 6mb dc dfmidade (m o &tuto do CoB, dã CBx c cm a legislaçào
rigmE tro B6il;
IV -6rm d coÍdiçóes de admlnim. de fab e m eficiàcia, o xadÍu ü rcspe<tiw
unidade t@iúoÍial;

Pig- r8

Ârt- 80 . Podil s vimlad6 à CBX, por delibraçáo da DÉdia:

I - @Eo cntid{d6 yinculsdss rcgí@is, 6 Ug6 Rcgi@in c@f@c dcEoids e tri
9.615/98, be6 @60 @m p6!o$ juídi6 coa aruâção d ddcmiEad8 Égião, 4udo d
urirório fcdaal;

Il . c@o atidad6 virculad6 dc fática d 6tidad6 de prática derportiva co6o deftrid$
na tli 9.615DE.

m - õ pês@ Íísi6, c@flre o disposto B lri 9.615r'98, eediu(c o cadMo CB)L

§ l' - No ce d8 pss6 ffsi6, o vífialo (m CBX * 6Ebel@ Eediúte a rcliciução e

4mvaçáo do Gp{tivo cadm, pcla Dimia da CBX;

§ ? - A CBX eettrá M sist@a de crdasüo cqr@plddo *gori6 d€ pafriciprçá, m
de dadÍisb, áÍbiffi, téctricos, ioslruffi, fi8&izsdG e @Es a diléiio dâ Dfficia

Àrt. tl - As cediçõeÁ de vimlação e ro ruuhção, bcB cmo dieitG c devcG, t6io
6&bclccid6 m rcgulmcob prúprio pcta Assmbléia Gqal o pcla Didoia, cmfmc o
60.

Àrt t2 -São @nsidqâdaô vin@ladd indirúd dá CBX tod6 as pesru físicc ejurídie
filiádõ ou úncrladõ à Federaçircs fitiad4 e atidâdês ürculad4 na f(ma ds afrigo§ 79

e 80 des 6tatuto.

CAPÍTTJL0 xII. Dos TÍTIJLOS EONORÍFICOS

ÀrL t3 - Cmo (d6unho de rs@h6iEeÀto e ho@atm 6peciel, àqEl6 quc s
salictrkcm tr6 wiç6 prcsEdos ao Xadtcz BEsilcirc, a Assmhléia G@l de cBX Poddá
cooÉds s eguirtes ÚtulN:

I - lloorário - itquele que * faça sÊdor d6sa hmnagem por §fliç8 de mmts Prsshds
ao d6porto eioúal;
tr - Ba@érlto - àqüele que tenha pmt do ao Xade Broileirc miçm rclevute, digoc
d,ê cal€ e gü Iaçe jus à @csão d6s útulo;

m - Gmde Bddíto - àquele que já sído beDemérito cotrtinú pteshdo rclevilEs e

6sioalâdos wiços à CBX.

IV - Emérlto - à4ucle quc por @s ÍêutEdos dqspmivm façu jus à conessÃo dct@ Ííulo-

! 1" . A A§rmbléia Cml Íegutamdká I speifiçaçõB, c@diçôes e dEmis doi
relrionadG à ctr@súo dqí6 útulos;

§ ? - A @úcsão dcst6 útu16 é de coÍqetêúciÂ da Asmbtéia GcEl. Bedidê
propcta flúúamíEdâ da DiÉúia.

CAPÍflJLO XIV . DAS DI§FOSIÇõF^S GERAIS

ArL E4 -Os düát6 c dcvG d6 Fcdcftçõcs Íiliadas c do p6@ frsiÉs c jüídi€§
vin@liadas sâo os @mt6 reste eúob, f,o Regimato G@l e nG dmais Íeltul@lo§
da CBX.

PáLg.19 PrS. m
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Art t5 - A bandeiÉ @ pavilhão da CBX é @stioÍda poÍ qffio ÉÍângul6 justapostG. dois
a dois, @do v6de o eútrgulo supsiG à dicih, aJrelo o iúsiü à esqueÍda e b@@ c
@tus dois; tro Étâúgu1o supqiú será itrsito em âuil u FÊão de xadrcz e uo infqio a í8la
C.B.X., mbân em azul.

PsrtgEÍo Úúis - o eúbl@ da CBX têrá mo úoüvação a bedÊin n6lê digo deriE.

ArL E6 - Âs Fedqãçõ€s füada e 6 dc@is p6s6 fisicas e jurÍdicas vitr@ladas diieta ou
irdircEmmE, náo 6pondrm, solidária d subsidieidcnE, pclõ obrigaçõcs miais-

Fr.furfo Útris - Estc artigo & âpliÉ tambán ac mcmbM dG poda6 c qgão§

a6sóÍiG da CBX, rosalvado o dispoío É tegist são @ ü8ú c a mpo§$hiüdâdÊ ê

obÍitaçG trigidiÍi6 do não cumpÍimato d4 dispciçc d6t€ ffituto.

ArL tr, - A CBX st podmi tr dislvida mcdim dclibqa4ao da A§@blá! Gcml, pclo
vdo favoúvel de mdade @is uM d6 f'ed6eç0es filiad6, cebedo à @M ddcmitra o
destioo de ff be!§.

ArL Et - Fi€m famdo püte integmE desG 6AUb, e m que ao mesmo 5e aplicat 6
dispGiçôes @tidA ü La 9.615 ne 24/0111998 e no De.Mo 2.514 & 29/04.11998.

ArL i9 - Na data da apÍovasão d6te ffitutq ô Fedrações fiIiad6 à CBX §o:

â) fusíÉo Áúu@mc de Xedrcz;
b) Federaçâo Bahiu de Xadrz;
c) Fcd6Àção B6ilidsc & xe&cz;
d) Fêdemção CàtaÍif,qsc dÊ Xadrez:
ê) Fedoação C€4N dc Xa&rz;
f) FodEação dÊ XadÉ, do EsBdo de Goiás;
g) Fedqação de Xad@ do Estodo do tuo de lúeim
h) FedeÉção de )üdrEz do Pmá;
i) frdêra{ío EspÍÍib SuEne dc Xadre;
j) Fcdaaçáo Gaúcha de XadÍez;
h) Fcdcação Mi@hw dc )kdrcz;
l) Fcdqa{ão Mdogrenk dc Xad@:
E) Fedasção MirciÉ dc XadM:
E) FedeÍaçâo Nfiê Rio CÉtrdcNe de XedÍ@
glfglgggglgggg: dc )ftdaz;
p) Fedemção Pmibau de Xadaz;
q) Federaçío PNlistâ de )«drcz
r) Fedação Pcmbuce dê XãdÉz:
6) FedmÉo Piauitre de XadÍez:
t) Fo}úação Rondoda* &XÁÍqi
!) Fe&ração SufmátogNE de Xâdez;

CAPÍTULo xv . D-{s DI§FOSIÇõF§ TRANSITóRIÁS

ArL 90 - Eryumto nâo for aprcvado o novo C&igo de Justiça Despotrivq cmtinu. em vigoÍ
o âMl Código, com 6 modificaçõG deolm6 da Iri 9-615/9E e do DcGo 2.5?4DE.

Páe.21

ArL 9l - Os vi@-PBióent6 hmolosadG pela Asmbleia
D@emü.o d€ ZII) peÍEeM inalEadc, @ o aú
iocorp@los ms ru Hgos õ destrições e aüibúçõer

cAPÍrrJLO XV-r - DAS DISP0§IÇÕF§ r
Aí92 -O
25tMlzw. JuÍÍüc6
Sau Maia dc Jaihá, Estâdo do Espírib Smb, júmdb @m a ú da Âsmuéia Gcral
qu€ o a9@@_

Dedeo quc o Eb mí@ @ o eFoyado É Asçmbléia G@.1 ExmddiúâiÂ dê

25lunw,Íee$z,ad^em Vitúia, cqital do Estâdo do Esúib Silto.

Vitóri8Ã§, 25 de Àbril de 2O09.

Fablyto llobert Baiôco Ribeirc
PiÊsidme ü CBX

(11116 M.m Netto
§6eíáno da Asmbleia Ge€l Exmrdináriâ de 25Ml2W

Pig7,



27 111 12023, 08:41 Consulta Regularidade do Empregador

Cá,,xá
CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRX

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/1 1 /2023 a L4/ t2/ 2023

Certificação Número: 2O2311L503223A9257 2232

Informação obtida em 27/lt/2o23 08:41:20

01.877.393/0001-89

FEDERACAO DE XADREZ DO PARANA FEXPAR

RUA XV DE NOVEMBRO 416 O 2 ANDAR / CENTRO / CURTNEA / PR /
80020-310

httpsr//consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultãcú/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

(

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verlficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br
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utNtsrÉnto DA FAzENoA
õãCiãtr.ia úa Receita Federal do BÍasil
Éioàuiãáãrlà-ceÍal da Fazenda Nacional

cERTtDÃoNEGATIVADEDÉBIToSRELATIVoSAoSTRIBUToSFEDERAISEÀDívlDA
ATIVA DA UNIÁO

Nomê: FEDERACAO DE XAOREZ DO PARANA FEXPAR

CNPJ: 01.877.393/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê

responsabilidade do suieito pr""toã"i*" identificado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

não constam pendências ", "", 
nãÃ", ràl"tirr. 

" 
creditos tributários administrados pela Secretarie

da Receita Federal do er""ir iÀÉài'" " inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstacertidãoéVálidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍliaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgáos e fundos púuticJJ ã, ãá*tni"tr"çao diÍeta a ele vinculâdos. Refere-se à situação do

il;;#;;;; âmbito da nrã" oa pGFN e ábrange^inctusive as contribuições sociais previstas

;;1;;lí;;'"' a 'd' do parásraÍo único do art' 11 da Lei no 8'212' de 24 de julho de 1991 '

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn gov be'

certidãoemitidagratuitamentecombasenaPortariaconjuntaRFB/PGFNno1.751,de211012014.
ÉÃitiáaas or:ogi g do dia 07t11t2023 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida âté 05/05/2024.
Código dê controle da certidão: 61E6'7DSC'36F9'6D87

Qual!uer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Nome: FEDERACAO DE XADREZ

CNPJ: 01. 811 .393/0001-89
Certidão n": 62I65BLB/2023
Expedlção: 01 /LL/2023, às
Validadez 05/05/2024 - 180
de sua expedição.

1l z3-1 :40
(cento e oitenta) dias, contados da data

i:'"ti.)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

DO PÀRANA FEXPAR (MÀTRIZ E EILIAIS)

Certifica-se que trEDERACÀO DE XADREZ DO PARJAÀIA EEXPAR (MATRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 0L.877.393/0001-89, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

\3.461/2071, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceítação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cert j-dão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadi-mplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transítada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIj-co do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, PoI
disposÍção teqal, contiver força executiva-

,ffi
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 032{75798-38

Válida até O6tO3t2O24 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

Wulw-la'ze n d a. Pr' gov' br

()o 1Pr;LÉ
! i^!i)

i)

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 0'l '877'393/000í -E9

r.rã.À, cNp.r HÃd consra No CADASTRo DE CoNTRIBUINÍES Do lcMs/PR

Ressa|vadoodireitodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardebitosaindanão
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado'

nesta data.

obs.:EstaCertidãoenglobatodososestabelecimentosdaempresaerefere-seadébitosde
natureza tributária e nao trioutáiia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Edlã:tlo vid lntsnêt Púbtd (ot1 1n023 11:34:13)

n



iretbx

autenticidade desta certidão deverá

ps./lcnd-cidadao curitiba. pÍ gov bíCertidaolValidarCertidrc

hups : //md-cidadao.curitiba.pr. gov.bri Certidao/SolicitrrCnpj

t]0 endereco

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERilDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DIVIDA ATIVA MUNICIPAL

Cerlidâo no: 10 853 942

GNPJ 01 877 393/0001-89

Nome: FEDERACAO DE XADREZ DO PARANA FEXPAR

Ressalvado o direito de aFazenda pública lvlunicipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo registrados ou que venhanl

a ser apuíados certificamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado relativas a créditos

tributários administrado] p.r. ê.."tária'ttunicifat de Finanças e crédilos tributários e não tributários inscílos em

àiviaa ativa lunto à Procuradoria Geral do lulunicípio (PGlí)

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposlo sobre serviço - ISS). Tributos lmobiliários (lmposto Predial

e Tenitoriat urbano - rÉrúi tmposto roor" á-iráírrissâo de Beni lmóveis lntervivos- l-tBl e contribuição de

t,l"[rori";. Taxas de Servlços e peio Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa

A certidào expedida em nome de pessoa jurídica abrange lodos os estabelecimenlos (matriz e filiais) cadastrados no

lutunicípio de Curitiba.

A
htr

ser confirmada

Certidâo emitida com base no Decreto 619/2021 de 24i03t2021

Emitida às '10:46 do dia 06111/2023.

õád' ô J; autenti ci dad e da cert i dâo A1 8A439 1 7cE940D939ACTz7 2D3c23DF 7 37

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Válida até 04t02J2024 - Fornecimento Gratuito

'ffi
ffiffi

lof I

Você também pode validar a autenticidade
da certidâo utilizando um leitor de QRCode

111612023, l0:48 ÂM



Consulta Dados - CIC - Extrato https : //dadoscadastraiscco.curitiba.pr,

ti,.iu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

GARTÃO DE IDENTIFICAçÃO DO CONTRIBUINTE
. NOME EMPRESARIAL
FEDERACAO DE XADRÉZOO PARANA FEXPAR

0í.877.393/000'1-8903 03 556.923-5
CIPAL

142R. ALMIRANTE BARROSO
CEP

80510-240
BAIRRO

sÃo FRANCTSCO
NIDADE

DOS
ATIVA

IN CIO DA
24t0212000

TIPO DE
ESCRITORIO DE CONTATO

S.94.9.9-5/OO.OO ATIVIDADES ASSOCIATIVRS ruÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

s.94.g.3-6/00.00 ATtvtDADES DE oRGANtzAÇoES ASSoctATlvAS LIGADAS A CULTURA e À aRre
R.93.1.9-1/01.00 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃo SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA or nruAÇÃO INFORMADA

s,94.3.0-8/00.00 ATIVIDADES DE ASsocrAçôES DE DEFESA DE DlRElros soclAls

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Emitido Eletronicamente via lnternet
0O11112023 - 10:52'.32

Versáo P4.1.0.6.0932

I of 1
111612023,10:53 AM

1<-)J

11

NUMERO

COMPLEMENTOANDAR

ATIVIDADES



papúar,rcA FgDER;awuA DO
ES',

' BR;ASTL
TADO DOCOMARCA DE CTTRTTTBA

í. OFICIO OISÍREUIOOR, PARÍ. ECONTADOR JUDICIAL DO FORO
CE'{TRÂL DA COIIARCA DA REGÁO METROPOLTÍANA DE CURÍTIBA
AV. cÂNDtDo DE ABREU. 53s io ANDAR - FoNE: (41 ) 3027-s2s3
EDIFÍCIo Do FÓRUM CÍvrr - crrurRO-CÍVICÔ 

.

CEP:80530-906
w. í distribuidorcuritiba.com.br

PEDIDo oe cennoÕes

EMPREGADOS JURAM NT

rO

()
I-

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

EDIFÍcIo Do
lv. cÂttotoo

FÔRUM CíVEL
DE ABREU, sss -rÉRReo-cEPoos3g'9o6

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

REcUPERAcÃo JUDICIAL - FALÊNcn . coNcoRDATA * CRTME 1 CIVEL
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA.VARAS DA FAMILIAPRECATORIA DA VARA DE EXECUÇOES PENAIS
ExEcuÇôES FtscAls Do ESTADo E Do MuNrcípto - REGrsrRos púBltcos - TRTBUNÃL Do JUR|

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTINÃO II{EGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÔES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRATUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

GNPJ.0í .877 .3931000í .89

no período de í8 de março de í963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

291121621 a 1 41 1 1 12023 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 17 de novembro de 2023 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

ío
Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904

Emitida por: LUIZ
Lei noí9.803 de 21l0ezl18
Tabela XV! dos Disffbuidorês no Vl Ietra a (R3 38.í6)

Date:
2023.LL.LI
13:08:46 BRSTofrflo orsrilEurooR

tr Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www,ldistribuidorcuritiba.com,br/autentica usando o codigo 15A0F299 *

il
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NumêÍo dà Nota

181

DitrrFôÊeEnirsà.
22.i 03./2023 15:57r25

Código da vrrificaçâo

9Í3\rZ50C

tb:. hq. /f
a\Ç

PREFEITURÂ Í.IUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA I,IUNICI PAL DE FIÍIIÂNçAS

NorA FrscAL DE sERvrços rrrtnôntce - NFs-e

PRESTADOR DE SERVIç6
FEOERÂ€AO DE XADREZ DO PARANÂ FEXPAR

01.877.393,/0001-E9 Inscriçãoilunicipà& 03 03 0556923-5

ÀwIRANTEEARROSO.CCC:,42-BAiRRO: SÁOFRANCISCO TGl.r 41 - 84150336

llu n ic íp io:

- CEei 80510240

CURITTBÀ

Razão 50ci.l:
cPf I cr{P.r:

Endcrêço:

UF: PR Email: paulo@fexpar.com.br

TOHADORDE SERVIçG
xe.lR.zio sci.l! PREFÊITURA MUNTCIPAL OE PIRÀi OO SUL

77.001.329/0001-00 Il.lU:
ALIPIO DOI'i!NGUES, 3d - BAIRRO: centro - CÉPr 84240000
pIRÂI DO SUL UF: PR Em.ih

Outro Doc.:cPF / CNP,:
Endcreço:
Muni(ípio:

VÂLOR TOTAL DA NOTA . RS4.2OO.OO

Códigodâ Atiüdade

27 - 0l - Servrços de àssistênciô social

Crádito p/ Aàrtim.rto do IPTUV.lor Íot l d.r o.Alçõ.r (Rt) 3er dr CÉlcr.to (Rt)
^lhEt 

(ô/.) V.ld do ISS (Rt)

5,00 2 10,00 0,ú00,00 4.200,00

OUIRAS
Esta l'lFlc íoi êribda cm repaldo ra Lci i32009.

Firefox

ft,'

MUHICíPIO OEPIRAOO SUL
cNPi :7 !0r.3e$!001{
EIIDEREÇO: PFiÇ[ÁLIBO DOMINGUES 34 - CENTRO
CEP. 84 24&MO - PIRA OO SUL - PF
FONE 42 3237§500
!'ALOR: R54 200.00 (Quarornlcduaentos rcar+
lmerrçâôóêeflxôúr3trs do t"!miciÍiode Rraido§J pampaticipaçãom Fesüral PaanmsedaCriançacdã Ju/€ÍLü

FormadchqaroÊo
PtX.Chavc É-ml - prx€íss.r.cm br- êae6ciário. FEDERoCÀO OEXADREZ DO PÀRÀ|úaFDGÂRrn§treiçâo COFIA§çDSÀ CU
TraryrÍerência Bamáiia:fuÍc'oCOBÀSCD SA iCodgo a03ilAEBnoa:00ê1 / Contr CoÍÍÊnte: '171533!6 r Nore:FEDERACÃo DEXAORE

' OO PÀRÂI'IA FEXPAF ' CNPJ 01 377 393,T001-89

ljals Liqurdo da llêta Fiscal . FS 1.200,00

M ars

https ://isscuritiba.cwitiba.pr. gov.br/isssisrema/Nfse/Conslta

l of I lOR9l2OZ).8:07 PM

,

tt



3011012023, 1310 Portal da Transparência - MUNICÍP|O DE ARAPONGAS

G€rai

N' Empenho:

N" R«e5!o Digital

Emissão:

CPF/CNP}

Espéciel

urgão.

Unidàde

Função

Subtunçêo:

Programa:

Ação:

Etementq

D6pe:

Vínolo:

Sm Licitàção:

Cae Di5pên$:

OÍdem de CmpE:

N'CoôÉnio:

Tipo:

32t0 I 2023

9L9412ü23

»laa2023

01.877.393/0001-89 _ FEDERÂCÀO DE XADRE DO PAMNA FE(PAR

OÍdinário Y

15 - SECRETARIA MUNTCIPAL D€ ESPO{TE. ESPORIE

1 - Manutef,do dos Ss/i@ da S€Íetârla Munidp6Í de ÉpoÍtÊ

0027-DesportoeLazer

0812 - Desporto ComunaüáÍio

0006 - ARAPONGAS ESP()RIE PARATODO§

2036 - ManuEndo dc Ssai@s da SE etarÍa de Esporte

3339039000000000000 - 0Í16 wiçG de tereiG - Ésffi jurídic

3339039999900000000 - Dsnais efliçc de túceiG, pessa jsídka

0 - Recürsos Oídiniád6 (Liw6)

2072 _0 12023

I

Contrôto v

I

I

-..+.r 
-l

Í'
<t

t ,,.

Contrato Aditivo N'/Ano:

Históíco. Coír6ponde a iKi6o dG atletas mulcipais de pdrs paE a dlspuE da la etap6

do Cômpeonato Pacmse de )bdrez, que aontwrá en§e os dia 2{ à2610312O23,

na cidade de São Joe dos Pinhais-P& m âtfrdimento a Secretada de EspoÍte.

vator Empenho 4.320,00

Vator Retido: 0,00

Páginà I de I rot"rr 
i - i

MUNICíPIO DE ARAPONGAS
RUA GARCAS, N'75O, CENTRO - AÍapongas/PR

CEP:86.7OO-285

Emai[: gabinete@arapongas.pr.gov.br

Tet/Fax: 39O2-IOOO

/**
püvtrHl b| dsjc§{

fg oisicert
\b"*

LINKS IMPORTANTE9

. poRTAL Do ftDADÃo

. AUTOAÍENOIMENTO

. ESCRITA FISCAL

tPíjnologlia

.S:- ^.^'ELETRôN'!.A

ú ?iffi"i[,"

https:/iarapongas.atende.neVtransparencia/item/empenho-em itido

EE

1t1

)ffi&3. pr,y



Frcfox https :i/isscuitiba. cwitiba.pr. gov.brlisssistema./Nfse/Comulta

:Tç11-Ê
\i.J

"l

REFERE'{ÍEÀ II'ISCRIÇÁO D€ 12 COMBOS NO FESTIVÂL PAFÂNAENSE DEXACP- iC: J
Fmr dc Pagmnto
PtX - Chave É-ml - BreíãpaÍ cm.bí - Eernfciárro. FEDERÂÇÃO DEXÁORE: DC ::RÀ\ÀFEIG;â lnstrriçrào CORÂ§§D SÂ OJ
TtambrêrciaBarcána BaneCORÂSCD S A (Codooa03lrAoêrcia:0001 rCmtaCatste. 171533$6iNorr FEDERÂCÁO DE)GOREI
DO PAfiÂl{Â FEXPAR I CNP;: 01.97i.39},ü01-89

Uals Liquidcda Notr Fiscal =RS! 320.0S

l.lài5 : nota.curitiba.pr.qor,Sn

Numêro dà Notô

178

Drt . Fôa ct Erirílê
21,/03/2023 10r06r53

Códi9ô de vcrifiaçâo

9r/O(078(x

úrla'à
fi;S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETAR,IA IIUNICIPAL DÊ FINANçÀS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA _ NFS-E

PRE§TAOOR DE SERVIçG
FEOERACÁ O DE XADREZ DO PARANA FEXPÂR

01.877.393,10001-89 Insc?,çiol.loniciE.l: 03 03 0556923-5

ALfitRÂNTEBARROSC,OCSi42.BAIRRO:SÁOFRÁNCÍSCO Td.: 41 - 84150336
- C=e: 805102a0

CURITTBA UF: PR Email: pauloefexpar.com.br&lunicipio:

Razào sociãl:
cPF / CilPl:
Éndcreço:

ToHADOR DE SERWç(E
IIm./R..JIo Sod.h P REFEITURA T'IUNIC I PAL OE ARÀ POFI GAS

76.958.966/0001-06 llffr: olrtroDô€i
RUA GÀRçAS, 750 - BAIRRO: CÊntro - CEP: 86700285

Arapqngú UF: PR EmeiL marrnçapauloQgmi.m

cPf / cNPr:
Éndocço:
llunicipio:

VALOR TOTÂL DA NOTÂ . R§4.32O,OO

código de Atilrdàde

27 - rl1 - Servrços dc as:rstincia rocial.

Ber de cikulo (Rs) Alhrat ('/.) Vrlor do ISS (Rt) crâIto p1 Ab.tim.nto do IPÍUYôloÍ Íqtàl ôr O.duça. (Rt)

4.320,00 0,00 0,00 0,ü00,00

OUTRAS
Est NF$êloierrid! cm. rapaldo ra Lei 732009.

3s ser,içoi rêitrãlte aeb NFlcsàolme ô§S

aL, lW

l of I 1013012023,12:I0 PM



efox

https r/is§cunuoa'cunuuó'Pr'Év ""'''"--'-- -'

',LÊ
ti ;:'ti)

úi)

§ffi :},;ili::ffi*l"{ffiHgr*ffi ãcã'ffi *'H'iE-,ffi

-im?B*;ffi ffi*"Jft'--w':'#PE#ffi 
qi'ry**

. 1 lrccÍiçãoroÉhtz Rf 60 00 19Âlqaerrtoc RS

'§HÊdffiBo".lryo.E,

Vtloí Uqui& dr tlolà Fiscst ' BS 5 340'00

M ars : nota.curiüba.Pr

ror

Data e Fcd É. Enittl.

2?!B3l2O?3 77 tlAt?2

código de verfftcth

PHWG7804Ç:F
SECRETARIA }IUi{ICIPAL DE TI'{ANçAS

NOTA FISCÂL DE SERVIçOS ELETRÔNICA. NFS-E

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CURITIBA

PEESTADORDE SÉRYIçÉ

FEDERÀCÀO OE XAOREZ DO PÀRANA FEXPAR

01.877.393/0001-s9 fnscrrçãoxunrclpat 03 03 0556923-5

ÀLr'rtRANÍE EÂRR.'o' 
'ooto''u-oi**o' 

too t**ttsco Íd': r1 - 84150336

t'lunicíPio:
Emâil: Paulo@fexPar'comàr

R.zào socisl:
cPf / ct{P.r:

Endúcço:
- CEP: 80510240

CURITIBÂ
UF: PR

Oútro Doc':

Emàil:

7i.356.665/',0001-67

Ruà lorge Fcrêlra , I

FRANCISCO ALVES

llilJ:
527 - CÉPt 87570000

UFI PR

,a@./R.áo soci.l! MUNIclPf o OE FR'aNclScO ÀLVES

ÍOr,lAOOR DE SERVIç6

cPr / cilPr:
Endcreço:
l.uniciPior D05

- R35.34O,mNOTADATOÍALVALOR

2? -ol -Srrvrçoi deassistêncta social'
creÍút el Ab.tam.do do lPÍU

v.ld do ISs (Rt)
Alí$Ét (o/o)s.* d. cilaio (Rt)

ve1- rotrl àr OrôXôo (Rt) 0,00
0,000.005.3.r0,000,00

3s BBiÇs Íeíâste3 aêtã NFle 3ào troGês da §S

1of 1

10,3Q1?:023,12:12Í



Firefox

M ais rnformôçõÊ s i nota.curtrbâ.pr.9o v.br

úrlãra&;f
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CURITIEA

SÉCREÍÀRIA IIUÍ{ICIPAL DE TINANçAS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ETETRONICA - NFS-e

Numêro dà Notà

179

Drtr . hon.ir ÊBitrlo
21,/0312023 11r51:30

Cddigo de Verificaçâo

KUGOV/l{}8

PRÉSTAIX)R T'E SERWG
RAZiO SOCiàI3 FEDERÁCAO OE XADREZ OO PARÁNA FEXPAR

cW I cJlPl: 01.877.393/0001-89 IntttlqãoHunlcip.& 03 03 0556923-5

Endaoço: aUqIRANTEBARROSO,000i42-êATRRO:SÁOFRÂNCISCO Tcl.: {1-84150336

tluni€ípio:
- CePr 805102a0

CURITTBA UF: PR Email: paulo@fexpar.com.br

Íor'tÂDoR DE sERVIç6
xffi/R.do s<i.l! MUNICIpIO DE RIBE1RAO DO PINHAL

cPF / CNP.,:

Endêrcço:
Àlunicipio:

;6,968.064/0001-42 IHt:
RUA PARANÂ - BAIRRO: CENTRO - CEP: 864900ú0

RTBEIRAODOPTNHAL UF: PR Emetl,

OutÍo Doc.:

REFERENTEÀo COT{BO DE rN§CRrÇÃO DE 14ArLErÂS E 3 PROFESSORES NO F€sivÁL PARANÂEI.ISE DEyéOREZ 2023

Reíaçntc a 15 rn:criçõcs noralcrdc R!20,@ca<ra do C X FramiscoÂIy6s dê FímrscrÂlvsiPR na60r d" FraircoÂves do FeSd
ParanrcrrscdcXadrcz2023 qtCctasiisparaoFaú.dParanasecdaCnanÇa2023eFat.ralPannacnscdaJssel{r:óe2023.$edaü
R3 300.@. a sa rcdizada m dia 0?.O3,2ü3

FtrE!â dê Fàclmenro: HX. Chare. E.mail - p{x@íâpôÍ.coín b - 8cnáo:ário: FEDERÂÇ.ÀO DEXADRE; E}C PARÂ!\IÂFDGAR insiüiÉs
COBÂSCO S A

VàItr Liquido dã Nota Frscal . RS 1.520.S

VALOR TOTAL DA NOTA . R37.52O,0O

Códroo da Ativrdade

27 - 01 - Sêrvrços dê assistência socià|.

Vel,or Totrl ôr OoâX,ôrr (Rt) B.í d. Cil«to (RS) Athrrt (oio) v.ld do Iss (Rt) crâSto p/ AbrtimêÍ*o do lpÍu

0,00 7.520,00 0,00 0,00 B,OB

EstE NFlc Íci êmbdõ cm, repaldo na Lei ,13200§.

Cs ss'iÇôs rêleÍent€s a 6ta NFle !àc lmnês do l§

https ://isscwiüba.cwitiba.pr. gov.br/isssistema./I.{fse/Consulta

(
I
\

ANLÉ
ÍlrrU

Lt

l of 1 10t3012O23, 12:11 PM
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FESTIVAL PARANAENSE DA JUVENTUDE 20.23 &
FESTTVAL PARANAENSE DA CRIANç A 20.23

24 a 26 de Março
Ginásio de Esportes Max Rosenmann - São José dos pinhais/PR

ú Lrr ua arunLrznçÃo: z4lo3ko23.

GRU_pq po wHAr§al?E
Çlr.eEs:Resul!.$ §TD

Clress-I?eS!lts BTZ

,,ryffffi,i'lq

FESTIVAL PARANAENSE DA CRIANçA 'r,)

FESTIVAL PARANAENSE DA JUVENTUDE üz

- SEDE: SAO ]OSE DOS PINHAIS
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OBJETIVOS:
. Declarar os campeões paranaensês em suas respectivas categorias, no absoluto e feminino;
. Apontar e apoiar os representântes do Paraná nos Brasileiros em suas respectivas categorias;
. Contribuir para melhoria do nível técnico do xadrez paranaense;
. Congregar a comunidade enxadrística paranaense, promovendo o intercâmbio cultural e social.

PARTTCTPAÇÃO:
O FESTIVAL PARANAENSE DA JUVENTUDÉ,2O23 e FESTIVAL PARANAENSE DA ]UVENTUDE 2023 é um evento
destinado aosenxadristas paranaenses que este.jam classificados ou indicados pela representação de clubes,
instituições de ensino e/ou município. Não é necessário estor em dio com o onuidode CBX.

. lnfanto-Juvenil - Sub{8 anos - nascidos a partir de 1" janeiro de 2005;

. Cadetes - Sub-.l6 anos - nascidos a partir de 1" de janeiro de 2OO7;

. lnfantil - Sub-,l4 anos - nascidos a partir de 1" de janeiro de 2OO9;

. Pré-lnfantil - Subl2 anos - nascidos a partir de 1" de janeiro de 20ll;

. Mirim - Sub-l0 anos- nascidos a partir de l" de janeiro de 2O13;

. Pré-Mirim - Sub-OB anos - nascidos a partir de l" de janeiro de 2O15.

PREMlAÇÃO:
Convencional: Troféus l" ao 3" lugar e medalhas do 4" ao 10o lugar por categoria;

Blitz: Troféu para o 1" lugar e medalhas do 2" ao 5" lugar por categoria;

Equipes: Troféus as três melhores equipes que mais pontuarem conforme regulamento.

Os campeões paranaenses do evento Convencional terão um auxílio mínimo do valor da inscrição para rêpresentar o
Paraná no Brasileiro de suas categorias (FENAC e FENAJ).

PROGRAMAÇÃO:

INFORMAçõES E CONTATO: paulovirgilio@gmail.com ou (al) 9997O-3]53

LOTES PARA PAGAMENTO DE INSCR|çÃO DE CLASSIFTCADOS:

EVENTO

LOTE I LOTE 2 LOTE 3

SEXTA

e 4" rodada * 8h 5" rodada - l4h

6" rodada - th 'l3h - Premiação e Encerramento

DATA DIA TARDE NOITE

24/O312023
rde

2" rodada 19h3O

2s/0312023

261O3/2A23

SABADO

DOMINCO

Congresso Técnico e l'
16h30

Paranâênse de Blitz l8h às
20h30

ATÉ I3/MAR ATÉ 2OIMAR APóS 2OIMAR

..1

\r
Tt I

e'l D



I tNSCRtÇÂO - CONVENCTONAL (STD)

ENCERRADO

ENCERRADO

ENCERRADO

-ÊNCERRADO-

-ENCERRADO-

-ENCERRADO

LOTE 2

ATÉ 2OIMAR

ÊNCÉRRADO

R$ ro0,

CF: R$ 90,

LOTE 3

ATÉ 8/MAR

ENCERRADO

ENCERRADO CF: R$ 160.

2 tNSCRTÇÀO BLrrZ (BTZ)

lnscrição Convencionel + lnscrição Rêlâmpago +

Alojamento + Alimêntâção

CF - Clubê Flliêdo

Após o dia 23103, o pagamento de anscriçôes poderá ser iniciado {EXCLUSIVAMENÍÉ üâ Plx QR-codê no slstema, SEM

NENHUM TlpO POSSíVEL DE EXCÉçôÉS) até 24/0312023 às l3h podendo ser pago em até 60 minutos de sua

geração-

pARA TNSCRTçÕES DE ENXADRTSTAS NÃO CLASSTFICADOS NA HORA:

Caso ocorrê de a gum enxadrista que não tenha obtido conhecimênto das ciasslf catórjas ou então náo se c assificou
porém, deseja participar do FEpAC/FEPAI 2023, será possível, mediante o pagamento de taxa adiclonal de I vez a taxa

do evento qLre deseja participar. esta adlcionado ao valor referente ao lotê em vigor. Esta opção é válidê apenas êpós o

fim do período das ciassificatórias (após o dia 20/03). Para este cêso, por sêr urnê exceção, não sêrá válido o desconto
pãra clubes Ílliados.

Considerando o disposto nêstê. os valores de inscrição (para não classificados conforme indicado) serão:

Evento Convencional: R$ 360,00;

- Evento Blitz: R$ 200,00.

PARA PAGAMENTO POR LOTE/EMPENHO:

A solicitaçào deve ser efetuada através do e rnêil prmenoíês2o23@fexpêr.com bí, encaminhando a lista de enxadrisras

com quais toínelos os mesmos iràojogar parê prossêguir com o processo de pagamento por lote/empenho.

Exclusivamentê pêra pagamênto desta formê, hêverá dois pacotes, sendo um composto por

lnscrição no Íorneio Convêncional;
lnscrição no Tornêio Relâmpagol

Alôjamento côm Colchão;

Alimentação paÍa os três dias (iniciêndo nê janta dê sêita (24/O3). no sábado (25/03), café dê manhã, almoço ejanta,
ê no domingo (26/03), cêfé da manhã e almoço).

E outro composto por

lari-.n,,çaop"i."ostrêsdiês(iniciando""jii'iU::i:"l:;.T]"firo"oo,rrro.,,.êrédamanhã,armoçoejanta
e no domingo 126/03), café da manhã ê êlmoço).

O valor para pagamênto destes pacotes sêrá conÍorme os seguintes lotes

LOTE I

ATÉ B/MAR

Alojamento + Alimênteçâo
Exclusivo para professores, acompanhãntes e

demais intêgrantes que estelam acompanhando a

delegação

Quais quer dúvidas sobrê estes combos podem ser tiradas com Paulo Vírgilio pelo whatsapp (41) 99970-3153.

REEMBOLSO:
No caso de reembolso, será retido 50% do valor da inscriçào, sendo um mínimo de R$ 30 e limite dê R$ 50 ê fim de taxas

administrativas. A solicitêção deve ser efetuada por email parâ prmenores2o23@fexpâr.com.br.

oRTENTAçõES DE INSCRIçÃO:
Os classificados já serão inscritos nos evenlos, tanto Convencional qúanto Blitz, necessitando êpenas o pagamento para

a conÍtrmação da inscrição. NÃo sERÁ PossívEL sE lNscREvER DIRETAMENTE No EvENTo PELo slTE.

Quando for efetuada a inscrição pela organização, o enxadrista receberá um ê-mail com as orientaçõês para pagamento
pêrê êquele evento. Caso não Íeceba, será possível êfetLlar o pagamento a partir da lista de inscritos dos evêntos,

disponíveis abaixo:

_A LO]A I,I E N T(

ESCOTADO

Convencional

R$ r80,00

I

FI

TIPO DE COMBO



Blitz:

- campeóes FEPAC/FEPAJ 2022:,

- Participação em uma Etapa do Festival Pârânâensê dê Xâdrêz 2023 ê conquistando uma vaga das distribuídas (

dispônívêis rI,..ic ! r);

FORMAS DE CLASSTFTCAçÃO:

ÊÔLÊ

''ü

Ser pÍé-classiflcado através dê algum circuito ou êvento pré-classiflcatório do ano passado (ver orientaçôes sobre

r .r .,) e participar de uma êtapê do Festlval Paranaense de Xadrcz2o23;

- Ser uma indicação de clube flliado côm suas obrigêçôês êm dia (todos os clubes filiêdos com suas obrigações em dia

estão disponíveis na página de , !.rj r, .:.r:ll, onde os mesmos, conformê sêu plano dê filiêção possuem Lrma quota de
indicações- a quota é porcategoria - seguindo as regrasdo regLrlâmento das êtapâs (disponÍvêl ';:r ,,,r r) OBS:

SêÉo acêitas âpenas indicaçóes dê ênxadristês que participaÍam de algúma etapa do Festivâl Parànêênse de Xadrêz

2023 (êtapês disponíveis, rrr. r . 
) que poíventura não tenham obtido \€ga através dos outros meios {pré-clêssificaçào

e vagês distribuídas nês etapas). IMPORTANTE! As orientações e prazos para iôd,cação de clube filiado estão disponívêis

na r::rrj, i r '-r.r' r-

- Ser umê indicaçáo da FEXpAR para o evento;

- ser uma indicâção do Organizador do FEPAC/FEpA.l 2023 para o evento.

REGULAMENTO:
REGULAMENTo cERAL - vERsÃo 03 - 24lo3/zoz3

(o MESMo poDERÁ ocoRRER ALTERAÇôES A QUALeUÉR MoMENro)

rEMPO DE REFLEXÃO:
Convencionel: FEPAC (Sub-O8, Sub 10) 30 mih + 30 seg I FEPAC (SubJ2) e FEPAJ (Sub.11', Súb16, subla) 45 min + 30

sêg;

Blit2:3miô+2sê9.

EFETTVAçÃO DE W.O.:
O tempo para eferivação do W.O. será de 30 rninutos (Sub-OB e Sub-lO) e 45 minutos (Demais catêgoías) paÍa o evento

Convencional e 3 minutos pêra o Blitz. em ambos 05 casos, contados a partir do início da rodada.

EQUTPAMENTOS ELETRÔNICOS DE COMUNICAçÃO:
Será vedado o uso/portê de celulêr ou qúalquêr oLrtro tipo de aparelho êletÍônico de comunicação (o que inclui

aparelhos do tipo smêrtwatch, smartband e similares) nê érêê dêjogos.

os TNFRAToRÊS sERÃo pENALtzaDos coM A PERDA DA PARTIDA.

coMrTÊ DE APELAçÃO:
Este será formado durantê a Congresso Técnico ê sêrá composto por prêsidêntê, dois membros titulares ê dois

suplentes. Será acatado o rêcurso apresentado à Organização no prazo máximo de

15 minutos após o encerramento da última partida da rodada que gerou o fêto ê mêdiante o pagamento da taxa dê R$

2OO,OO ê preênchimento de formulárlo de recurso/apelaçào. Caso o fato relatâdo sêja considerado pertinente, a taxã será

rêembolsada e cêso contrário, ê mesmê ficará para a orgãnlzaçào.

MATERIAL
Haverá jogos de pêÇas ê relógios disponÍvêis em todas as mesasl

SISTEMA E RITMO DE f,OGO:
Conforme regulamento.

RESULTADOS, FOTOS E DIREITO DE IMAGEM
o site oficial do êvento é r - e seus canais de comunicaçáo, onde serão divuigados os

resultados e fotos do evento O paÍticipante ou responsávêl âutoriza o uso deimêgem de forma gratuita, a

títuo de divulgação em materiâl imprêsso ou digital em cêráteÍ informativo.

\



HOSPEDAGEM
HOTÉIS OFICIAIS:

R Ten. Djalma Dutra,2OO Centro, São losé dos Pinhê is - PR // Rêsêrvas: (41)3028 38OO

MERCURE

Lt i

R. BaràodoCerroAzul,26l ÁguasBelâs,SãolosédosPinhais- PR//Reservasr ou

ALO]AMENTO:
No próprio Cinásio dê Esportes, a organização do êvento disponibilizará ALOJAMENTO comcolchóesa preços

acessiveis aos particÍpantes. (R$ 60,00 com colchão) para todo período. Caso ocorra de exceder a capacidade do
alojamento do Cinásio dê Esportês, ê organização poderá dêfinir um segundo alojamento, a qual com decisão da

or9ênizêção, definirá quêm êstará em quais alojamentos.

Limite:1lo vasas ESCOTADO

Ao esgotar as vagas do alojâmento do Cinásio dê Esportes começarão a ser oferecidas as vagas para o C. E. Lindaura,

distantê cerca dê 1,2 km a pé do Cinásio Max Rosenmann.

rimne: 30 vasa - ESGOTADO.

L r. ,..1 r.i para saber mê;orês informaçôes ê regras do alojamento {inclusive forma de pagamento e como reservar)

RESTAURANTE OFICIAL:

Locaillaqáo

Vtlaç âourmet

O restaurante Villas Courmet montêrá buffet no próprio Cinásio Max Rosênmann.
E estará oferecendo

caÍé da manhã por R$ 11,oo

almoço R$ 24,90 ou g,9o kg

-jantar R$ 24,90 ou 54,90 kg.

As refeiçôes acompanham 5uco e uma fruta. Perâ quem trete. dirêtamênte com o Sêu Villas até 22 de março. Tel
(4r) 995OO-9t03.

Sobre a cidadq São .losé dos Pinhais êstá situêda ao leste do estado do Paraná (região Sul do Brasil), na regiào
metropolitana de Curitiba, a umâ êltitudê média de 90Om acima do nÍvel do mar. A cidade está localizadà em umê áÍea

de manancial (rêseÍva de água pêra êbêstecimento), e possuí 264.210 hêbitantes (lBCÊ). Sào José dos pinhàis Íaz parte

do ecossistema conhecido como Florêstê das Araucárias, um dos componentes da mata Atlântica.

Distâncias do Cinásio Poliesportivo Max Rosenmann / Afonso Pena
Aeroporto lnternacional Afonso Penâ - São José dos PinhaiíPR I,6 km

'r5 kmDistáncia até a rodoviária de Curitiba

istância até o hospital de referência mais próximoD Okm

Londrinê
Mãnoel Ribas 362 krn

Maringé 4Sl km
456 kmPãto Branco
79 km

Fxold, aL,rclu*üa

Paranêguá

.á



Pinhais

'pi raí do Sul

iPonta Grossa

§iqueira Campos

Araucária
Curitiba

Cascavel

Castro
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Foz do lguaçu
Francisco Beltrão

has km
.28] km

l
i

Publicado em Marcado com ani

lpi

enSe

Carr

12 km
224

141

338

--t';-t h

km
km

l66i-[----
L_,-.--,.--

EeIr-,

@1997-2C23 - FEXPAR - Federação de Xadrez do Paraná

*

{/t
i

-'
,fi

\\
d

rl

'N

t rãL-



Fê8tiv€l PaEnaens de CÍiilça & FeEtiEl PaÍanaense da Juvênt uae ' fe(

lnscritos

F( paranaen8e da CrianÇa & Feslival Paranaên6e da Juvenludê - FEPAC & FEPAJ 2023 - Xadrezsuíço
FEPAJ 2023 - Xadrozsuíço '1 7/10/2023, 08:30

1711012023,08:30

Valores de lnscrição:

Tlpo de

lnscrlção:

LotG I
Até 13/Ol

Lote 2

11lO? - z0l0t

Lotc 3

A partlr de

2tlot

Festival Paranaense da Criança
8r Festival Paranaense da

Juventude - FEPAC & FEPAJ

2023

Público em Geral R$ 180,00
ENCERRADO---- ENCERRADO-.--

lnscrição em

Clube Filiado ENCERRADO---. ENCERRADO-..-
R$ 160,00

REEMBOLSO:

No caso de reembolso, será retido 50% do valor da inscrição, sendo

um mínimo de R$ 30 e limite de R$ 50,00 a fim de taxas

ad ministrativas.

* znrctnon - 2610312023

g sÃo JosÉ Dos PlNHAls/PR - BRA

Ô convencional

Lista de lnscritos

Local: Ginásio de Esportes Max Rosenmann

Maiores lnformaçôes:

DER EVEN

Acesse o Evento Blitz:

httpsJ/xsdrêãui@.Íoxpar.@m.br/6wnvab73gds4-22bb.4ôí4-97b&200a389doggbfie§tival-paísnagnasda4rlânca-ícltival-parânsnsede-jwênt'

a-lr
m

1t2
a2

§
FEPAC & FEPAI üI

-
xFEXpan

?o')
htl.l@r.,,tr&B.r



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA. ici !.É

j
q

fA
Ribeirão do Pinhal, 20 de novembro d l

Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría

informações referentes a exístência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
contratoção do FEDERAçÃO PARANAEN,E DE xADREz DO PARANÁ para porticipação de

enxadristos no FEPAC 2024.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximada mente: RS 8,9N,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CAR DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAME DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Cênúo- CEP:86.4S0-000 _ Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76-968.0&/0001-42
Endereço eletrônico E mail

?



ilBEIRÂO DO PII{HAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARANÀ

TqanLÉ
.t.'.ri)

*l í,

MAN TFESTAÇÃO OnçRV rUTÁRlA.

nfffnÊUCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Contratação da Federação Paranaense de Xadrez do Paraná,

conforme solicitação.

Combasenoobjetocima,especlficado,informoaesteSetorde

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue.

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração'

Unidade - 001 - Departamento de Administração, compras e Licitações.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2-005 - Atividades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

código reduzido - 00580 - 00000 - oooo/otlo7/oo/oo - Recursos ordinários (Livres).

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

projeto/Ativid ade - 27 .812.0013.2054 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

código reduzido - 05260 - 00000 - oooolol.loTlooloo - Recursos ordinárlos (Livres).

Valor RS 8.900,00 (oito mile novecentos reois).

Ribeirão do Pinhal, 20 de novemb 23.

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR. CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.06 4/OOO7-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal'pr'gov br

:VSiH,V
Bíf?-\rrt
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PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIIIHAL
E§TÀDO DO PÀNÁilÀ

Secretãriâ Municrpal de Fazenda e Planejamento

RrrL.E

Í.'.1)
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\L_

REFERÊNCI Pedido e financeira para a

contratação
solicitação.

A Secreta
que di
ser a fo

tros

Sem

F

. .::

nda e

.

:,

LUIZ

.:l:'

,ll

C

Ao

DEPAR

NESTA

Qrra D:r:ná QQ? - Qihoirãn dn Dinhal/Pp - atrD' AÁ 4Qn-nnn - Fnna' /4?\ ?qq1-R?nn

I

RIBEIRÃO DO PINHAL, 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Valor RS 8.900,00

CATARINO

MUNICIPAL DE FAZENDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE

XADREZ DO PARANÁ.

1 - DESCRTçÃO Oe NECESSTDADE

1.1. A Secretaria Municipal de Esportes possui um projeto de xadrez nas escolas municipais visando o
desenvolvimento de atividades desportivas com objetivo de construir valores, conceitos, socializar e,

principalmente, viver as realidades do Xadrez, que é uma atividade com características pedagógicas que o
diferenciam das demais práticas desportivas por desenvolver mais o cognitivo do que o físico, sendo um

complemento ideal aos demais esportes.

1.2. Em março de 2023 o município participou do FEPAC com 14 enxadristas selecionados entre os que se

destacaram nas competições municipais, e dentre estes uma atleta sagrou-se campeã paranaense. Para

2024 a equipe será ampliad a para 20 enxadristas dentro os quais alguns têm grande chance de tornarem-
se campeões no festival.

1.3. Com a contratação da FEXPAR pretende-se além de promover e incentivar as práticas desportivas,

melhorar a convivência, administração de conflitos, reconhecimento e aceitação dos alunos que praticam

o xadrez, desenvolvendo entre os mesmos a disciplina, trabalho em equipe e competítividade.
1.4. A escolha da contratação da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE XADREZ é justificada por ser a única filiada a

Confederação Brasileira de Xadrez no Paraná, destacando-se pela qualidade dos campeonatos, festivais e

torneios que realiza, disponibilizando ótimas estruturas, profissionais, apoio técnico e atendimento aos

participantes.
2 - ÁREA REQUISÍTANTE

3 - PREVISÃO NO PLANO DE ANUAT

3.1 Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de 2023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

4 - REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

4.L. A FEXPAR deverá se comprometer com a efetivação das inscrições, registros, transferências de atletas,

premiaçôes, apoio logístico e operacional dos participantes de cada categoria e equipe técnica do FEPAC 2024.

4.2. A contratada deverá se responsabilizar por todos os materiais esportivos específicos da competição,

exceto os de uso pessoal, atendimento médico e outras despesas que forem necessárias para a realização do

serviço.
5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. As quantidades a serem contratadas foram realizadas como base no número de enxadristas que se

destacaram no projeto municipal em 2023.

5.2. abaixo tabela com o dos itens e valores unitários estimados:

Í^;LE

.''ti)

Ánm nEeutsrrANTE RESPONSÁVEt

DEIVID JUNIOR DE MELOSECRETARIA DE ESPORTES

qTDE UNID VR UNIT. TOTAL

orscnrçÃo

ITEM CÁSERV

08 SRV 400,00 3.200,0025232 PAGAMENTO IISCRIçÃO EVENTOS

ESPECIFICACÃO: Porticipoção no Festivol Pomnoense do Crianço de xodrez
2024.
CATEGORIA SUB-8 (03 masculínos e 05 femininos).

No volor deveró estor incluso os despesos com olimentação e aloiomento poro

todos os dios do evento contendo no mínimo café do monhã, olmoço, iontor e

oloio mento com colchão.

1.

09 SRV 400,00 3.600,00PAGAM ENTO rruSCntÇÃO EVENTOS

sprcftceCÃO: Porticipoçõo no Fectivo! Poronoense do crionço de Xodrez

2024.
CATEGORIA SUB-7O (O5 mosculinos e O4 femininos);
No volor deverá estor íncluso os despesos com olimentoçõo e olojomento pora

todos as dios do evento contendo no mínimo cofé da monhõ, olmoço, iontar e

2

25232

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

6 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02012023 Arligo 27, de 27 de março de 2023.

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 8.9{rO,00 (oito mil e novecentos reais), conforme cotação em

anexo.
8 - DESCRIçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO

8.1. A solução que melhor atende ao interesse e necessidade da secretaria é a contratação direta, por meio de

processo de lNExlGlBltlDADE, por se tratar de empresa detentora de exclusividade.

8.2. Devido às características da contratação será necessário o acompanhamento dos atletas por professores

durante o festival
9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENÍO.

9.1 VeÍifica-se que a nãtureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do objeto,

umâ vez que, a contratação é de evento exclusivo.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

L0.1 Com ã contratação almeia-se atendêr a Secretaria de Esportes no desenvolvimento das atividades

desportivas dos alunos da rede municipal e contribuir com a melhoria intelectual dos mesmos.

11 - PROVIDÊNCNS PRÉVIAS AO CONTRATO

As secretarias solicitantes deverão disponibilizar o local em perfeitas condições para que a empresa realize os

serviços de forma adequada.

LL,1 Para esta contratação sugere-se que a Íiscalização do Contrato seja realizada por professores de educação

Íísica, os quais possuem conhecimento técnico para acompanhamento dos enxadristas.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INÍERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contÍatação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

L3.1 Dada ã natureza do obieto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes,

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.
14 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

,r-rLÉ
,,.)

t'

io lojo ment o com colchão.

03 SRV 400,00 1.200,00
3.

25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENÍOS

€5PEOFTCACÁO: Poíticipdção no Festivol Poronoense do Cridnço de Xddrez

2024.
CATEGORIA SUB-12 (01 mosculino e 02 Íemininos);
No volor deverá estor incluso ds despesos com olimentoção e olojomento poto

todos os dios do evento contendo no mínino coÍé do monhõ, olmoço, jontor e

olojo fi e nto com colchão.

03 SRV 300,00 900,00
4

25232 PAGAMENÍO INSCRIÇÃO EVENTOS

ESPEAFTCACÃO: Portktpoçõo tto FestÍvol Po@nd]ense do Cdonço de Xodrcz
2024-
EQUIPE TÉCNICA:o3 (ttês) proÍessorcs (07 mosculino e 02 Íemíninos).
No volor deveró estar incluto os despesds com olimentoção e oloiofiento pora

todos os dios do evento contendo no mínimo coÍé do monhõ, ohnoço, ionto. e

olojonento com colchão.

S.goorx)

Totãl
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1"4.1 Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe re

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, m

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos fina

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de

INEXIGIBILIDADE DE LíCITAçÃO-

Ribeirão do Pinhal 22 de novembro de 2023.

14 _ RÊSPONSAVEIS
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DIAS CATARIN DEIVID J DE ALVES

DE ESPORTES PROFESSOR EDUCAçÃO FÍSrCÂ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

INEX|GIBIUDADE DE UC]TAçÃO N.e OlO/2023 - PROCESSO ADMTNISTRATIVO N.e 28912023

LÉ

l: Rrii-r

1. DAS CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO 1art. 75, l! da Lei n. 14.133120211.

1.1 Contratação da Federação Paranaense de Xadrez para participação de enxadristas no Festival Paranaense da Criança

de Xadrez 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes e de acordo com condições, quantidades e exigências, nos

termos da tabela abaixo.

rTÉM CATS€RV

DEscRrçÃo

QTDE UNID VR.UNÍT. TOÍAL

01 25232 PAGAMENTo INSCRIÇÃO EVENTOS

SpeqnCaCÁO: Portictpoçõo no Festivol Poranoense do Crionço de Xodrez 2024,

UTEGORIA SUB-8 (03 mosculinos e 05 feminínos).
No volor deveró estor incluso as despesos com alimentoção e oloiomento poro todos os

días do evento contendo no mínimo cofé do monhã, olmoço, jontar e oloiomento com

colchão.

08 SRV 400,00 3.200,00

25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENTOS

E5PECiFICACÃO: Porticipação no Festivol Poronoense do CÍionço de Xodrcz 2024,

CAIEGORIA SUB-7O (05 mosculinos e M Íemininos);
No volor deveró estor incluso as despesos com olimentoção e oloiomento poro todos os

dios do evento contendo no mínimo cofé do monhã, olmoço, iontor e aloiomento com

colchõo.

SRV 400,00 3.600,00

03 25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTOS

ESPEAHCACÁO: Partlclpaçõo no Festivol Paronaense do Crlonço de Xadrez 2024.

CÁTEGORIA SUB-72 (01 mosculino e 02 femininos);
No volor deverá estor incluso as despesos com alímentoção e oloiomento paro todos os

dias do evento contendo no mínimo cofe do monhã, olmoço, iontor e oloiomento com

colchão.

03 SRV 400,00 1.200,00

04 25232 PAGAMENTO INSCilçÃO EVENTOS

ESPECíFICACÁO: Porticipoção no Festival Poronoense do Crionço de Xodrez 2O24.

EQUIPETÉcNlcA:oi (três) proÍessores (07 mosculino e 02 feminínos).
No volor deverá estor incluso os despesos com alimentoção e oloiomento paro todos os

dios do evento contendo no mínímo coÍé do monhõ, almoço, iontor e aloiomento com

colchõo.

SRV 300,00 900,00

Total 8.900,00

02

1.2 Os serviços objeto desta contratação são enquadrados no artigo 74 da Lei 14. 73312021, e são de natureza comum

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência será de 05 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133 /202L.
1.4 O prazo para inicio Dos serviços será conforme regulamento da contratada.

1.5 O custo total da contratação é de RS 8.900,0 (oito mil e novecentos reais), conforme tabela acima

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (art. 6e, inciso XXltl, alínea 'b' da Lei n. t4.l33l202tl.

2.1 A presente contratação tem por objetivo dar sequencia ao projeto municipal de xadrez proporcionando aos

participantes melhorias no desenvolvimento de suas técnicas e habilidades cognitivas incentivando a prática esportiva

nas unidades escolares.

2.2Os preços praticados pelas FEXPAR são vantajosos para administração, pois acompanham os valores praticados em

2023, conforme comprovação através de notas fiscais de contratações do mesmo objeto.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICIO DE VIDA DO OBJETO (art.5e, inciso XXlll, alínea'c|

4. REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, XXllí, alínea 'd'da Lei ne L4.L331211

4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei ne !4.13312L, por tratar-se de contratação

comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

3.1Em face da inexistência de outras instituições aptas a ofertartal serviço com valores aceitáveis e vantajosos à administração,

a solução encontrada é a contratação direta da FEXPAR conforme ETP.

09

03
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4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.4 A CONÍRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das o
assumidas/ sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A CONTRATADA será responsável pela observáncia de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao

objeto deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do obieto deste Termo de Reíerência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste TeÍmo dê Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçôes, vale-

transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfeÍe a CONTRATANTE à responsabilidade poÍ seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emãnadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste TeÍmo de Referência, em compatibilidade com ãs obrigações a serem

ãssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.10 Utilizar profissionais cãpacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exigir, sendo

vedada a utilização de profissionais sem aptidão técnica.

g.

5. MODETO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6e, Xxlll, alínea "e" da Lei n. L4.L33/2021)

5.1 As inscriçóes dos enxadristas e equipe técnica deverão ser realizâdas no prazo de alé qzJk!9!!)J!!g§p!i!!95 a partir

do recebimento da ordem de serviço.

5,1,L. Caso não seja possível a realizaÉo das inscrições na data estabelecida, a contratada deverá comunicaÍ as razões

respectivas com pelo menos (03) dias de antecêdência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, ficando sob sua responsabilidade a efetivação das mesmas,

5.1.2. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem

como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem

de classificação do certame (5e existir).
5.1.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacoÍdo com os termos do Edital

e seuS anexos,

6. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6e, Xxlll, alínea '? da Lei ns 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ns

L4.133, de 2O2L, e.ada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parciâ1.

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilã.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrãtada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representantê da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhâda e fiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lel nq 14.133, de 2021. art. 117, caput e Decreto Municipal 023/2023).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato OU

documento equivalente contêndo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequaçóes para fins de atendimento da finalidade da administrâção. (Dccreto na

71.246 de 2022 aft. 2!
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitâr-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificãda ê

demais sançóes estabelecidas no edital, na Lei Federal ne 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7 CRFÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.6e, inciso Xüllt, alíneâ 'h" da Lei n. 14.733/2O2Ll

I
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7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO.

7.1.1 Os serviços serão recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.L.2 A nota fiscal deverá ser emitida APóS O TÉRMINO DA PARTICIPAçÃO DE TODOS OS ENXADRISTAS em nome do
MUNICíptO DE RtBEtúO DO ptNHAt- CNpJ: 76.968.06410001-42 - RUA PARANÁ N.s g8g - CENTRO - CEP: 86.490-000.
7.2 LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.2.1Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação.
7.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.
7.2.3 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

-.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade

Y{EXIGtBTLTDADE DE LlClrAçÃO.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 580-000/5260-000-3390390000.

Ribeirão do Pinhal, 22 de novembro de 2023

_t

DEIVID

SECRETÁRIO

DE MELO

ESPORTES
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MINUTA DE CONTRATO DE PR DE SERVI N.e 3 - INEXIGIBITIDADE DE

014/2023 - pROCESSO ApMTNTSTRATTVO 289/2023.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

EsTADo Do PARANÁ, e do outro lado, a empresa "x»(xxuxxx".

O Município de Ribeirão do Pinhâl - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste ato

Íepresentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portâdor do

RG n.e 773.261-9 SSP/PR e inscÍito sob CPF/MF n.e 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa X»(XXXX, inscritâ no CNPI sob ne. xXxXXn(C«XX, Fone (»«) xxxx e-mail XXxxXX

com sede na Xn« n.e XXX - XXX - CEP XXX na cidade de xXJ«, neste ato representado pelo (a) Senhor (a)

xlo«x, brasileiro (a), casado (a), xxxx,, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar

entre si o presente contrato, que será regido pelâ Lei n. 14.433/202L e Decreto Municipal 020/2023, suas

complêmentâções e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos,

pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLAUSULA pRIMEIRA - Do oBJETo E FUNDAMENTACÃo

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da Federação Paranaense de Xadrez para participação

de enxadristas no Festival Paranaense da Criança de Xadrez 2024 conforme solicitação do Secretário de

Esportes, obíigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na

proposta anexada ao Processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação registradâ sob o n.e

010/2023 de )O(XXX, a qualfará parte integrante deste instrumento.

cúusur.A SEGUNpA - pA vrcENcrA

2.1. O presente contrãto teÍá início na data de xxxxx e vigorará por 05 meses, podendo ser prorrogado,

dependendo do interesse dã Administração Pública Municipal.

cúusulA TERCE|RA - Do pREco. DAs coN DrcõEs E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1. O valor dos serviços é de RS nxxx (xxxxxxx), que serão pagos, após participação dos enxadristas no

festival, devendo a nota fiscal ser encaminhada para o Departamênto de Compras e Licitações da PreÍeitura

Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das certidões negativas de débitos.

3.1. o pagamento será conforme o número de enxadristas participântes no FEPAC 2024, podendo ocorrer

variação no valor caso ocorra alguma desistência.

3.2, A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAI - CNPJ:

76,.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.e 983 - CENTRO - CEP; 86.490-000 e encaminhada no e-mail

compras.pmrpinhal@gmail.com e pmrpinhal@uol.com.br
3.3 O preço praticado será fixo e irreâjustável pelo período contratado, podendo ser reajustado, caso

necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

L4.L33/21.

CúUSUTA QUARTA: DA AcÃo ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do

municipio: xxxx

CúUSUtA OUINTA: DAS O Ês DA CONTRATADA:

5.1. Para gârantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.L.1 ExecutaÍ os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos

e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou pârâ terceiros;
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5,7.2 AÍcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua

risco a utilização dê pessoal capacitado, equipamentos, instrumentos, materiais necessários a realiz

festival, exceto as dê uso pessoal do enxadrista;
5.1.3 Disponibilizar alimentâção aos enxadristas e equipe técnica em todos os dias do festival conlendo coÍé dd

manhã, olmoço, jontor bem como os alojâmentos com colchão;

5.1.4 Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a prestação dos serviços, obieto deste Contrato;

5.1.5 Assumir total responsabilidade com todas as despesâs com as pessoas utilizadas na execução, que não

terão quâlquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão do Pinhal;

5.1.6 Não transferir a outÍem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

Contrâto, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

cúUSULA SETÍA: DAs OBRIG ÂCõES DA CONTRATAI{TE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a;

6.1.1. Efêtuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;

6.1.2. Disponibilizar trãnsporte para o deslocamento dos enxadristas e equipe técnicâ;

6.1.3 Encaminhar todos os documentos necessários para realização das inscrições;

6.1.4. A administração do Município de Ribêirão do Pinhal não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por

qualquêr dano causado a terceiros em decoírência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CtAUSUtA SETIMA : DA FISCALIZACÃO

7.1.. A fiscalização sobre o obieto deste contrato será exercida pelo senhor JULIANO BRAZ.

CTAUSULA VA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta"r a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaç3r causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, aherar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir mâterialmente a apuração

de alegaçõês de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

8.3. Na hipótese de financiamento, pãrcial ou integral, por organismo financeiro multalateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por organismo finânceiro multilateral, mediante adiântamento ou reembolso, permitirá que o organismo

:
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financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do co

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

í]LÉ
,'lo

rato e

cúUsUtA NONA - DAS PE NALIDÂDES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançóes que a Lei impôe, não

impedindo, em razão dâs circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entíega do objeto licitado, calculadosobre o valoÍ
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,

exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,

visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de impÍensâ re8ional, estadual e nacional.

10.L. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do ârtigo 124, inciso l, "4, b" da Lei ne L4.t3312021;

b) por acordo entre as paÍtes, na forma do 124, inciso tl, "a, b, c, d" da Lei ne 14.133/2021;

c) nas hipóteses previstas no artigo 1.37 da Lei ne 14.133/2027.
10.2. Câso o Estâdo venha a disponibilizar uma vaga grâtuita para a paciente ocorÍerá automática rescisão

amigável, sem pagamento e indenizaçôes.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA _ OA PUBTICACÃO

11.1 Para eficácia do presentê instrumento, o CONTRATAUTE providenciará sua publicação em veículo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art, 174 e 175 da Lei

14.733/2027.

CI,AUSUIA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGACõES PERTI ENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da aprêsentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obÍigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o cãso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

12.7 O Contratante poderá realizar diligenciã para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
ContÍatado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contrãtante, prorrogável iustiíicadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado'

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidâs técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contÍa destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterâções,

cúUsUtA DÉcIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO
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Ribeirão do Pinhal, 22 de novembro de 20

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por INEXTGTBILIDADE DE UCITAçÃOOüOIZOZS (ARTIGO aft.74!-
cujo objeto é a Contratação da Federação Paranaense de Xadrez para participação

de enxadristas no Festival Paranaense da Criança de Xadrez 2024 conforme

solicitação do Secretário de Esportes, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo

de Referência.

Atenciosa mente,

A ISTINA DE MATOS

- coMtssAo DE NTRATAçÃO PORTAR]A 04612023 -

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIqUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ruá Páráná 983 - Cent o - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)355'18301. CNPJ: 76.968. o64tooo142
Endereço eletrônico - E-mail

I

I
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Parecer Jurídico n" 174/2023 - Processo Administrativo no 289/2023

CoNTRATAÇÃO DIRETA - tNEXtctBILIDADE DE LrCtrAÇÃO No 01Ot2O231

OPERAÇÃO: Contratação

OBJETO: "contratação da Federação Paranaense de Xadrez - FEXPAR para

participação de enxadristas no Festival Paranaense da Criança de Xadrez 2024."

BASE LEGAL: Att.74 da Lei no 14.13312021

SOLICITANTE: Secretaria de Esporte

I - RELATORIO

Foi a presente contratação, solicitada pelo Sr. Secretário Municipal 1,

de Esporte, em data de 01 de novembro de 2023, com anuência da autoridade

competente na mesma data, encaminhada ao departamento de licitaçÕes, o qual

deu continuidade ao procedimento.

Em 20 de novembro de 2023 foi informada a dotação orçamentária

apropriada pelo Departamento de Contabilidade. De igual modo, o Departamento

Financeiro, na mesma data, informou a existência de recursos para a contratação.

Consta, ainda, no presente procedimento administrativo: Documento

de Formalização de Demanda (DFP), Lista dos Enxadristas e Professores que irão

participar do festival paranaense de xadrez, Proposta de Preços; Declaração

Unificada; Declaração Confederação Brasileira de Xadrez Escolar; Certidão Negativa

lArt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
()
lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

Rua Paraná 983 * Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Í:one/Fax: (0a3) 3551-8307

Afsstr lienr:qu Verôrrcio

0

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigi

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autoriz
processar os Dados Pessoais do Cliente este.ia vinculada a obrigações contratuais de confidencialidãde.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

CPF: XXXXXXX

aa

cúUsUTA DÉcIMA TERcEIRÂ - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

1.3.L. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de Contratação DiÍeta por lnexigibilidade de licitação n.e O1O|2O23, e a proposta final e

adjudicada da CONTRATADA.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na Iicitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementâr, durante a vigência

deste instrumento.

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrâto, inclusive os casos omissos, que

não puderem ser resolvidos pela via admlnistrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

t4.t33/2021.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx 2023

ÍESTEMUNHAS:

FAYÇAI MELHEM CHAMMA IUNIOR

cPFlMF 033.182.809-09

RAFAEL SANIANA FRIZON

ADVOGADO.

CARLOS ATEXANDRE BRAZ

cPFlMF 030.393.009-89

FISCAL DO CONTRATOGESTORA DO CONTRATO

DEIVID JUNIOR DE MEtO JUTIANO BRAZ

cúU5UtA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

CúUSUtA DÉCIMA qUINTA - DO FORO
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
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obieto rNscRtÇÓEs No FEST|VAL PARANAENSE DE XADREZ 2024

PÍocesso 289/2023

Data 22171-/2023

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor nGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminarês defi cientes

Probabilidade: Ebaixa 8média nalta
lmpacto: nbaixa Emédia Xalta

Dano(s):
ineÍiciente.

licitatórioContratqção comgostos processodeÍiciente,

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: VeriÍicor se os requísitos previstos no §1e, ort. 78, da

Lei 14. 133/2 1 Íoru m cum pridos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de contingência: Corrigir os deficiêncios detectodas nos estudos preliminores

Risco 02: Atraso na contrâtação

Probâbilidade: Xbaixa Emédia nafta
lmpacto: nbaixa Xmédia naha

Danols} Comprometimento dd porticipaçdo dos enxodristos.
Responsável: Setor solicitanteAção Preventiva: lnÍormor todos os dodos necessórios e essenciois poto

contrdtdção
Responsável: Setor solicitanteAção dê Contingênciai Reqlizor um levantomento prévio do número de

porticipontes com chonces de vencer

Atraso nas inscriçõesRisco 03:

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Ealta
lmpecto: Ebaixa xmédia Xâlta

Danolsl: Moro no atendimento do demando.
Responsável: comissão de

Contratação
Ação Preventiva; Reolizoçdo do processo de contrdtdçõo com ontecedêncio.

Responsávêl: Setor solicitanteAção de Contingênciai Levqntdmento correto do numero de porticipdntes.

4. Responsáveis pela odo Riscos:

SÊCREÍÁRIO

DEIVID

ESPORTES

R DE MELO

PROFESSOR EDUCAçÀO FÍsICA
HARADA ALVES

SECRETARIO DE FAZEN

LUIZ

E PTANE.IAI\.,lENTO

DIAS CATARINO

1

JeZ_

í' Dados do Pro€esso:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:

Y--\
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FGTS; Certidão Negativa Tributos Federais; Certidão Negativa Debitos Trabalhi

Certidão Negativa Tributos Estaduais; Certidão Negativa Tributos lVlunicipais; Estudo

Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência.

Após, vieram os autos para parecer

il - MANTFESTAçÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXl, da Constituição

Federal assim estabelece

Art. 31. A adninistração pubJica direta e
indireta de quaTquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Dístrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos principios cÍe legalidade,
impessoa lidade, moralidade, pubLicidade e
ef iciência et também, ao sequinte:
(...)
XXI - ressai.vados os casos especiflcados na
Jegislação, as obras, serviços, compras e
aTienações serão contratados mediante processo
de l-icitação publica que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes I com
cLáusuLas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta/ nos termos da Jei, o qual somente
permítirá as exigências c1e qua Lif icação técnica
e econônica indispensáveis â ga rantia do
cump rimento das obriqações.

Como se vê, a exigência de previa licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com

efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios

basilares que regem a Administração publica, elencados Íto art. 37, caput, da CF/BB.

No entanto, o proprio dispositivo constitucional admite a ocorrência

de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem

exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos

com a Administração.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307

Àlysson !lenrilue
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E-mail : pmrpinhal@uol.com.bI
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Tais exceçÕes, encontram-se previstas nos artigos 74 e75

14.13312021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de li

Ocorre que o presente caso enquadra-se numa forma de

inexigibilidade de licitação, embora não aventada nas hipóteses do art. 74 da

Lei no 14.13312021, mesmo porque conforme balizado pela doutrina, o rol do

citado artigo não é taxativo.

Ademais, segundo o pleito da Secretaria de Esportes, os atletas do

município, juntamente com os professores, irão participar do FEPAC (Festival

Paranaense da Criança de Xadrez de 2024), a ser realizado em março de 2024 (sem

local ainda definido).

Há que se destacar, ainda, que a Federação de Xadrez do Paraná -
FEXPAR será a responsável pela organização do evento, sendo ela a unica

federação que organiza essa competição no Estado do Paraná, posto que possui 3
exclusividade na realizaçáo do referido campeonato, consoante atestam

documentos que acompanham o presente procedimento, notadamente declaração

dA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ ESCOLAR.

Trata-se, assim, da necessidade de contratação direta, haja vista

que no presente caso a competição (concorrência) seria impossível, pelo

simples motivo que a Federação de Xadrez do Paraná - FEXPAR possui

exclusividade na organização e realização do referido campeonato (festival) na

circunscrição do Estado do Paraná.

Sendo assim, no tocante ao pedido de contratação direta por

inexigibilidade formulado pela Secretaria Municipal de Esportes, entendo inexistir

obice jurídico para o prosseguimento.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ne/Fax: (043) 3551-830
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Conforme o Estudo Técnico Preliminar, a Secretaria Municip d

Esportes justifica a escolha da Federação de Xadrez do Paraná - FEXPAR por s ta
única filiada a Confederação Brasileira de Xadrez no Estado do Paraná

Cumpre, ainda, destacar que neste procedimento administrativo de

contratação direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalização de

demanda, Termo de Referência contendo os elementos necessários e suficientes,

com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto requisitado e, ainda,

Estudo Técnico Preliminar comprovando a viabilidade da contrataçáo.

Ademais, o parecer financeiro e o parecer contábil demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido (aft. 72, inciso lV).

Destarte, após exame dos elementos constantes do processo

administrativo sob no 289/2023 em epígrafe, até o presente momento e do contrato ^ 4
ser celebrado oportunamente, verifica-se que atendem as exigências preconizadas

na Lei no 14.13312021 , bem como foram respeitados os procedimentos da fase

interna.

Por fim, importa destacar que este Departamento Jurídico foi instado

a se manifestar nos presentes autos por força do arL.72,11, c/c art. 53, §1", da Lei no

14.133t2021 .

Desta feita, pela literalidade da disposição legal acima mencionada,

faz-se necessário apreciar a pretendida contratação sob a ótica da legalidade e

juridicidade, não sendo possível a este Departamento Jurídico adentrar ao

mérito administrativo.

Por isso, a presente manifestação limitou-se à questão estritamente

1urídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos 1urídicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3551-8307
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outras questÕes não ventiladas ou que exijam o exercício de conven

discricionariedade da Administração.

Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa endosso

ao mérito administrativo, tendo em vista que não é relativo à área jurídica.

III - CONCLUSÃO

Em face do exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, opina-se

pelo prosseguimento do processo administrativo n" 28912023, devendo-se observar

a divulgação em sítio eletrônico oficial.

S.M.J., e o Parecer

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

Unidade de Controle Interno para que esta se manifeste no que entender necessário.

Ribeirão do hal-P 24 de novembro de 2023.

6
q Rocha

OAB/PR 35.546
Funcional 8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br
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TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N.e 28912021

INEXtGtBtLtDADE DE LrCrrAçÃO N.e OLO|2O23.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificado pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a
ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.72, inciso Vlll da Lei

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal O2O/2023, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n.e

O]0/2023, nos termos descritos abaixo:

Objeto: Contratação da Federação Paranaense de Xadrez para participação de enxadristas no Festival

Paranaense da Criança de Xadrez 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes.

TEM CONÍRAÍADA CNPJ VATOR

01 FEDERAçÃO DE XADREZ DO PARANÁ 01.877.393/0001-89 Rs 8.900,00

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade I a contrato, em ãtendimento ao preceito
a disposição do público em sitio oficialraq fiq

I
do arl.72, paragrafo úníco da Lei 14.133

eletrônico.

Ribeirão do Pinhal,27 de novembro de 2 3

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

Prefeito Municipal

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no arl. 72 da Lei Federal

14.L33/2027 bem como seu enquadramento no aÍÍigo 7 4;

Fiscal de Contrato: Marcos Eloy Harada Alves

GestoÍ do Contrato: Deivíd Junior de Melo
Fundamento Legal: artigo 74 da Lei Federal 14.L3312O21.

Vigência do Contrato: 05 meses.
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PAREC ER DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO.

MODALTDADE: 
'NEX|IGIBILIDADE 

DE LICITAçÃO N.e 010/2023 - PROCESSO ADMINISTRAT'VO

289/2023.

OBJETO:- Contratação da Federação Paranaense de Xadrez pãra participação de enxadristas no

Festival Paranaense da Criança de xadrez 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes'

9

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e,

reunída, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta

o Parecer Jurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se

faz com fulcro no artigo 74 dâ tei n. f4.L33lZO21, autorizando a contratação da Federação

Paranaense de Xadrez do Paraná o qual se habilitou preenchendo os requisitos legais

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida

por lei para a contratação do objeto e as empresas acima qualificadas encontram-se com as certidões

de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do artigo 72 da Lei

L4.133 12021 e do Decreto Municipal 02O/2023.

Também não Íoram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública,

conforme consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), cElS, CNEP da Controladoria Geral

da União.

Registramos ainda que o orçamento foi colhido pelo Diretor do Departamento de Compras e

LicitaÇões sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da

contratação é de responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a

análise somente da documentação relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica

financeira anexados ao processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o

referido processo para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve

irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 2f de novembro de 2023.
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EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VALOR A CONTRATARi

iil.i-)r\ I

ADRIANÂ Cll§IIíA DE MATOS

FEDERAçÃO DE XADREZ DO PARANÁ.

01.877.393/0001-89
RUA ALMIRANTE BARROSO -142- BAIRRO SÃO FRANCISCO.

CURITIBA - PARANÁ - CEP: 80.510-240

RS 8.900,00 (oito mil e novecentos reais)

\



t:TF.,LE
r;\,J

CONTROLADORIA.GERAL DA UNIA

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FEDERACAO DE XADREZ DO PARANA FEXPAR

CPF/CNPJ: 01.877.393/0001-89

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Gerat da União, NÀO CONSTAM rcgistros dc

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaea-se qae, nos termos da legislaçdo tigente, os reÍefidos csdastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de goterno.

Os Sist tns cP,4D e (GL'-P,l consolidom os dados sobre o atdqmento dos processos administrativos de rcsponsabilizaçõo

de enus pivados no Poder Executivo Federal

O(u ustru \ltciond de ll»tprests I nidôncus t Suspt'D;us l('lll,l) aprcseflta s relsção de empresas e pessoas fisica» que

sofrerau sanções que implicaram a rcstrição de participar de licimções ou de celebrqt contatos com 4 Ádminístração

Priblica

O CidasÍt'o .\'u(:it,iul lc [)t.].rt'tsus Punilo\ ((\-[:I'l aprese ta a reloção de ernprcsos que §oÍrerum qualquet das Punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O (urlrrstro rle L-ntilarlts I'r'ittulus scttt l'ins Lrtrutit,os Iulu4idus (CEI'l,lI) opresenta a relação de entidades prh'adas sem

Íins lrÍ,ctativos qae esÍão impedidas de celebw novos convênios, cotÍralos de repasse ou terrnos de parceria com s

Ádministração Públíct Federal, em lunçõo de inegularidades aão resolvidas em contêrrios, conÍrqtos de rcPasse ou ,errrtos

de patceria firmados snleúorr ente.

Certidão emitida às 08:30:09 do dia 2711112023 , com validade até o dia 27 11212023.

Link para consulta da veÍiflcação da certidão httos://ccrtido es.csu.uov.br/

Código de controle da certidão: IFgwl0tbeB6dJ6Iw4QVT

Qualquer rasura ou emenda invalidará esÍe documenlo-

t/1

(
I

I



27 111 12023, 08:31

[onsulta de lmpedidos de Liritar

CNPJ: 01877393000189

NINHUi,l ITIM INIONÍRADO!

Cadastro de restriÉes ao direito de contratar 6om a AdministíaÇão Públicâ

tr TCE

https;//crcap.tce,prgovbr/Consultarlmpedidosweblmpressao.aspx 1t1

(m
\-2i



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA. LÊ

.J
t.) at

Ribeirão do Pinhal, 27 de novembro de 2L-/

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal O2O/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO oLOl2O23, cujo objeto é a contratação da

Federação Paranaense de Xadrez para participação de enxadristas no Festival

Paranaense da Criança de Xadrez 2024 conforme solicitação do Secretário de

Esportes.

ADRIANA
- coMrssÃ

MATOS

ECónrnernçÃo -

- PORÍAR|A O46l2O2s -

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Atenciosa mente,



MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 178612023

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DRETTO DA FAZENDA
I\íUNICIPAL COBRAR DEB TTOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PER|ODO COMPREEND IDO NESTA CERTIDÃO.

coD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFHQZeSBTUA

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ORGÃOS PÚBLICOS

nezÃo soclAl: FEDERAçÃo DE XADREZ DO PARANA - FD(PAR

01.877.393/0001-89

CNPJ/CPF INSCR|çÃO ESTADUAL ALVARATNSCRTçÃO EMPRESA

7958

ALMIRANTE BARROSO, 142 - CENTRO - SAO FRANCISCO CEP: 805í0240 Curitiba - PR

ENDEREÇO

Observações:

Ribeirão do Pinhal, 29 de Novembro de 2023

Emitido por: ALAN PAIVA

Certificamos que até a presente data não exi*e débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 28l0'll2O24

ATIVIDADES
definidas



PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: 010/2023.

Objeto:- Inscrições Fepac 2024

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade de
do ceftame, tendo em vista que o Processo deControle Interno

Inexigibilidade de Licitação autuado sob n.o por estar em conformidade com os preceitos da
Municipal para HOMOLOGA$O

Ribeirão do Pinhal PR, 29 de novembro de2023.

Legislação vigente, devendo ser encaminhado o

?

CPFt

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306
E-mail : pmrpinhal@uol.com, br

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a serem
considerados no processo. Sim ou Não Página

01 Consta Documento de formalização de demanda S 01,02

02 Consta demonstração do detalhamento do objeto? S 03,04

03 Existe cotaÇão de preÇos do Depaftamento de Compras? S 06

M A empresa apresentou Ceftidões? S 30a36

05 Existe Estudo Técnico Preliminar S 52a54

06 Existe Mapa de Analise de Riscos S 62

07 Existe informação de Dotação Orçamentária? S 50

08
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao
Município? S 74

09 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 51

10 Existe Termo de Referencia S 55a57

11 Existe minuto do Contrato de Prestação de Serviço S 58a61

L2 Houve Parecer JuríCico? S 64a68

13 Termo de Autorização de Contratação Direta S 69

L4 Existe Parecer da Comissão de Contratacão S 70

t4 O Processo foi autuado com numeracão das páoinas? S 0t a74

,ffryh

W

1



TERMO DE RATIFICACÃO

MODATIDADE: lN xTGTBtUDADE DE LTCTTACÃO N.s 010/2023 - PROCESSO

@IW:- Contratação da Federação Paranaense de Xadrez para participação de enxadristas no

Festival Paranaense da Criança de Xadrez 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:.

CNPJ/CPF:-

ENDEREçOi
CIDADE:-

VALOR A CONTRÂTARI

FEDERAÇÃO DE XADREZ DO PARANÁ.

01.877.393/000L-89
RUA ALMIRANTE BARROSO _142- BAIRRO SÃO FRANCISCO

CURITIBA - PARANÁ - CEP: 80.510-240

R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reãis)

O3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AD MINISTRACÃO

03.001 - DEPARÍAMENTO D E ADMINISTRACÃO, COMPRAS E LI CITACÕES

04.r22.OOO3.2-005 - Atividades da Administracão M unicipal

580- 339039- 0000 - UTROS SERV.TE RC.PESSOA JUR íorcl
FR OOO

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER

27.872 0013.2054 - ATIVIDADES DO DE ESPORTES . TURISMO E LAZE R

339039- OOOO - OUTROS SE RV .TERC.PESSOA JURÍDICA

5260-000

JUSTIF ICATIVA: Artigo 74 da Lei f4.f33/2O21- lnviabilidade de competição.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando que o

Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência AUTORIZO a

contratação do objeto com as empresas acima.

do nhal, 30 de novembro de 2023.R o

DARTAGN o tz

PREFE MUNICIPAL

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJr 76.968.064/0001 -42

Endêr€ço elêtrônico www riberraodopinhál pr gov br - Ê_mail pmrpinhal@uol conr b. e cornpras.pmrprnhal@9mail com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ADMTNTSTRATTVO N.e 289/2023

12.001- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO E LAZER



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme ki Municipal n'" 1'967/2018

Ano VI I Edição n." 1181 - Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 Pi$.MZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINIIAL

PROCESSO LIcITATÓRlo rNEX' DE LrcITÀÇÃ9 N" 010/2023 - PROCESSO N'" 289/2023 -
CoNTRATO 238/2023'

Extrato de Conffato celebrado entre o MuniciPio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' '76.968.O6410001-42 e a

eÍrpresa FEDER,A.Ç Âo og x,r^DP.ez Do PARAl.ú CNPJ n'. 01.877'3 93/0001-89' Objeto: ccntrcÍação da

Federação Paratlaens e de Xadrez Para ParticiPação de enxadristas no FestivaI Paranaense da Criança de Xadrez

2024 conforme solicitaç ào do Secretário de EsPortes' Vigência 05 meses. VALOR R$ 8.900,00' Data de

assinatura: 30 I 1 I I 2023' PAULO VIRGÍLIO RIOS RODRIGUES, Presidente, portad or de Cédula de Identidade

n." 6.541.281-0 SESP/PR e inscrito sob CPF,MF n'" 042.288.37948 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

,-DF,MF N.. t71.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO N'' O2I/2023 - P'A N'" 293/2023

A PÍef-eitura MumctPai de Riberráo cio Pinhal Paraná comunica a quem Possa inteÍessar que o Processo

licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TÉCNICA), visando a Contratação de Serviços de revisão

automotiva ProgÍam ada de 40.000 km com empresa au torizada visando manter a gaÍanÍra técnica em um ônibus

marca MÀRCOPOLO modelo VOLARE V8L ON, ANO 202212023, PLACA SDZ -9G67 Pertencente a

Secretaria de Saúde, teve como vencedot a empresa abaixo especificada: LOTE 01 - RODO SERVICE LTDA

CNPJ 00.688.075/0004-50. vALOR: R$ 5.016,23. JUSTIFIC ATWA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

ARTIGO 75 IV "a". RATIFICA Ão»nnracNAN CALIXTO FRAIZ -2911112023.

CNPJ: 76.968.064/0001-42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

Tipo Uso: APlicação De Agrotóxicos-

aúde. MARCA CLL

Assinatura Digital

JULIANO
ZACARIAS

FERREIRA:05014

610943

Assinado de forma

digital Por JULIANO

ZACARIAS
FERREIRA:O5014610943

Dados: 2023.1 1 '30
22.48:29 -O3'0O'

Diário Oficial Assinado Eletronicamentc com Ceíificado Padráo ICP-Bra^sil A Prefeitura

do Municipio dc Ribeirao do einrar ii'g'iu"'ã ã" uu"''"iaade deste documcnto' desde

que visualizado aúare" au.,," ãTriueiraodopinhal.pr.gov.br/diario oficial
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO
PTNHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa FEDERAçÃO OE XADREZ DO PARANÁ.

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS N .o 238/2023 - tNEXtGtBtLtDADE DE LtCITACÃO
010/2023 - pROCESSO ADMtNtSTRAT|VO 289/2023.

O Municlpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064/000'Í-42, com
sede a Rua Pa.aná n.o 983 - CentÍo, neste ato íepresentado pêlo Prefêito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. brasileiro , casado, portador do RG n.'773.261-9 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresâ

FEDERAçÃO DE XADREZ DO PARANÁ, inscrira no CNPJ sob no. 01 .877.393/OOO1-89 Fone (41\ 99797-
5601 e-mail pauLovirgr ro@gmarl conr com sede na Rua ALmirante barroso -142- BairÍo São Francisco -
Curitiba - PR - CEP: 80.510-240, neste ato representado pelo Senhor PAULO vlRGíLlO RIOS

RODRIGUES, presidente, portador de Cédula de ldêntidade n." 6.Y1.281-0 SESP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 042.288.37948, neste ato simplesmente denominado CONTRATA.DO resolvem celebrar entre

si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 020/2023, suas
complementaçóes e alteraçóes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoÍia geral dos
contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataçáo da Federaçáo Pâranaense de Xadrez para
participação de enxadristas no Festival Paranaense da Criança de xadrez 2024 conÍotme solicitação do
Secretário de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a executar êm favor da CONTRATANTE o objeto
conforme consta nâ proposla anêxada ao Processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitaçáo
registÍada sob o n.o 010/2023 de 07 dê novêmbrc OE2023 â qual fará parte intêgrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato têrá início na data de sua assinatura e vigorârá poÍ 05 mêses, podendo s€r
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA TERCEIRA - Do PREco. oAs CONDICÔES E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor dos serviços é de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos), que serâo pagos, após participaçâo dos
enxadristas no festival, dêvendo a nota fiscal ser encaminhada para o Dêpartamento de Compras e
LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Ribeiráo do Pinhâl (PR) acompanhado das certidÕes negativas de
débitos.
3.1. O pagamento será conforme o número de enxadristas participantes no FEPAC 2024, podendo ocorrer
variação no valor caso ocorra alguma desislência.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ:
76.968.064/0001.42 * RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - ÇEP: 86.490-000 e encaminhada no e-mail
com pras.pm rpin hal@gmail.com e pm rpinhal@uol.com.llr
3.3 O preço praticado será Íxo e irreajustável pelo período contratado, podendo ser Íeajustado, caso
necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da
Lei 14.'133121.

CLÁUSULA QUARTA: DA DoTAcÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. Os recurÊos para pagamento dos serviços correrâo por conta da dotaçáo prevista no orçamento do
município: 580-000/5260-000-3390390000.

CúUSULA QUINTA: DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADAI

5.1. Parâ garantir o flel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromele a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposla, Íespondendo civil e criminalmente por todos os
danos e pÍejuizos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros;

Rua Pârâná 983 - Côntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8«)í . CNPJ: 78.968.064/0001-42
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PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

5.í.2 Arcâr com todas as despesas decorrentes dos serviços a seÍem executados, correndo por sua conta
e risco a utilização de pessoal capacitado, equipamentos, instrumentos, materiais necessários a realização
do festival, exceto as de uso pessoal do enxadrista;
5.í.3 Disponibilizar alimentaçáo aos enxadristas e equipe técnica em todos os dias do Íestival contendo
café da manhã, almoço, jantar bem como os alojamentos com colchão;
5.1 .4 Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a prestaçáo dos serviços, objeto deste Contrato;
5.1.5 Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execuçáo, que
náo têrâo qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão do Pinhal;
5.1.6 Não transferir a outrem, tolal ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada poÍ este
Contrato, nem subcontÍatar, sem pÍévao assentimênto da Contratante.

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Efetuar o pagamento na Íorma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;
6.1.2. Disponibilizar tÍansporte para o deslocamento dos enxadristas e equipe técnica;

6.1.3 Encaminhar todos os documentos necessários para realizaÉo das inscriçóes;
6.í.4. A administração do Município de Ribeirão do Pinhal náo respondeÍá por quaisquêr compromissos

assumidos pela Conkatada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente ob.ieto, bem como

por qualquer dano Causado a terceiros em decorÍência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

GLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A Íscalizaçáo sobre o objeto deste contrato será exercida pelo senhor JULIANO BRAZ.

CúUSU OITAVA - DA FRAUDE E DA CO UPCAO

g.1. A CONTRATADA deve observaÍ e lazeÍ observar, por SeuS fornecedorêS e Subcontratados, se

admitida subcontÍatação, o mais alto padráo de éticâ durante todo o píocesso de licitaçáo, de contrataçâo

e de execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:

a) .prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

o6jetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo dê licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta': a Íalsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c1 "piática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou wm o
conhecimento de represêntantes ôu prepostos do ÓrgáO licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais ê não competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a execução do

contrato.
e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÓes

tátsàs aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçáo de alegaçôes de prática pÍevista acima; (ii) atos cu.ia intençáo seja impedir materialmente o

exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusivê declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, Para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimenlo da

empresa, diretamente ou por meio de um agênte, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.

g.4. considerando os propósitos das ctáusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concoÍdaÍ e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo Ínanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

nua parãna gaa - Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001-42
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas ê rêgistros relacionados à

licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançóes que a
Lei impõe, náo impedindo, em ruzeo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçâo das
seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vlrgulas nove por cento);
b) Até 1Oo/" (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusule do

contrato, exceto prazo de entÍega quê em caso dê não pagamento, será encâminhada para a dívida ativa

do MunicÍpio, visando a sua execuçâo;
c) Emissão e Publicação de Declaração dê lnidoneidadê em veÍculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CúU§ULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo Í24, inciso l, "a, b' da Lei n' 14.13312021:

b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, -a, b, c, d' da Lei no 14 13312021,

c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14j3312021.
1'0.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente ocorrerá automática rescisáo

amigável. sem pagamento e indenizaçóes.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO

11.'l para eflcácia dô presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo

de grande circulaçáo, em forma de extrato, em coníOrmidade com o disposto no atl. 174 e 175 da Lei

14 13312021 .

12..1 As partes deveÍão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto dê 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso, em Qzáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmênte venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,

independentêmente da declaração ou de aceitaçâo expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Ínalidades que justiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei

12.4 A AdministÍação deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminaóo o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guaÍda

de documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contÍatuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

12.6 O Contratado devêrá exigir dê sub operadorês e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimênto

dos dêveres da prêsente cláusula, p€rmanêcendo integralmênte responsável por garantir sua observáncia.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamênte eventuâis pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descaÍte realizado

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessáÍias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do contratantê, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

àtteraçOes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem pre.iuízo do cumprimento de qualquer outra mêdida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguÍâr que qualquer pes§oa

CLAUSULA DÉCIMA SEGUN OBRIGAC PERTINENTES A LGPD
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Ribeirâo do Pinhal, 30 de 2]A23.
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